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BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2024/18 
 
 

A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., por intermédio da Diretoria Administrativa e 
Financeira/Gerência de Suprimentos e Gestão de Contratos, de acordo com a Lei nº 
13.303, de 30.06.2016, o Regulamento de Licitações da BB TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S.A., publicado na página eletrônica (www.bbts.com.br) e os termos deste 
Edital, torna pública a realização de procedimento administrativo para credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação dos serviços elencados neste instrumento. A minuta 
específica foi aprovada pelo Parecer Gejur n° 2024/2980. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Edital encontra-se disponível para download na página eletrônica da BB 

TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., na internet, endereço: www.bbts.com.br. 
 

1.2. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital poderão ser esclarecidas, 
desde que encaminhadas para o endereço eletrônico da Gerência de Suprimentos e 
Gestão de Contratos indicado abaixo: 

1.2.1. licitacoes@bbts.com.br 
 

1.3.  As consultas deverão ser encaminhadas com o seguinte texto no campo “assunto”: 
“ESCLARECIMENTOS CREDENCIAMENTO EDITAL 2024/18”.  Os 
esclarecimentos serão disponibilizados diretamente no endereço 
http://www.bbts.com.br > Credenciamento. 
 

1.4. Sempre que, por motivos técnicos ou operacionais, não for possível disponibilizar os 
anexos ou documentos referentes ao presente Edital no endereço eletrônico do item 
anterior, tais documentos deverão ser solicitados e retirados no endereço eletrônico: 
licitacoes@bbts.com.br. 

 
1.5. Para todas as referências de data e hora citadas neste Edital, será observado o 

horário de Brasília (DF). 
 

1.6. Item orçamentário: A despesa decorrente da contratação do objeto deste 
Edital/Credenciamento correrá à conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento da BB Tecnologia e Serviços S.A. 

 
1.7. O Credenciamento estará aberto para apreciação e análise até o dia 20/05/2024. A 

partir do primeiro dia útil posterior, estará aberto aos interessados o período de 
Requerimento do Credenciamento. 

 
1.8. Os contratos decorrentes do credenciamento terão vigência até 25/04/2029, a contar 

da sua assinatura. 

1.9. A qualquer tempo, independente de aviso prévio, o presente Credenciamento poderá 
ser revogado ou anulado, mediante registro no processo das justificativas que 
fundamentaram a decisão. 

http://www.bbts.com.br/
mailto:licitacoes@bbts.com.br
http://www.bbts.com.br/


3 

 

1.10. Pela execução dos serviços e pelo exato cumprimento das obrigações   assumidas, 
na forma do presente Edital, a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. efetuará o 
pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas na minuta 
do contrato de credenciamento de prestação de serviços.  

  
2. OBJETO 
 
2.1. Credenciamento de empresas para a prestação de serviços de transportes com 

abrangência nacional para atendimento das demandas de transporte de cargas 
fracionadas da BB Tecnologia e Serviços S.A.(CONTRATANTE), conforme 
condições e exigências estabelecidas neste EDITAL. 
 

2.2. A descrição detalhada do objeto do presente credenciamento consta do ANEXO I – 
Especificações Técnicas dos Serviços e seus anexos.  

 
3. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Poderão participar deste Credenciamento os INTERESSADOS que atenderem às 

exigências deste Edital e de seus Anexos. 
 
3.2. Estarão impedidos de participar de deste Credenciamento, INTERESSADOS que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão imposta pela BB Tecnologia 
e Serviços S.A.; 

c) Sejam declarados inidôneos pela União, ou estejam sancionados nos termos 
da Lei nº 12.846/2013, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

d) Estejam registradas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

e) Estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial sem acolhimento 
do plano de recuperação pelo juiz, na forma do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, 
ou em concordata, dissolução ou liquidação; 

f) Sejam constituídos por sócio de empresa que estiver suspensa pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A., pelo Banco do Brasil e suas subsidiárias, bem 
como pela Fundação Banco do Brasil, ou que tenha sido declarada inidônea 
pela União; 

g) Sejam empresas cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A., pelo Banco do Brasil e suas subsidiárias, bem 
como pela Fundação Banco do Brasil, ou que tenha sido declarada inidônea 
pela União; 

h) Sejam constituídos por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa suspensa pela BB Tecnologia e Serviços S.A., pelo Banco do Brasil 
e suas subsidiárias, bem como pela Fundação Banco do Brasil, ou que tenha 
sido declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 

i) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa 
pela BB Tecnologia e Serviços S.A., pelo Banco do Brasil e suas subsidiárias, 
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bem como pela Fundação Banco do Brasil, ou que tenha sido declarada 
inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

j) Que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão 
de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;  

k) Sejam empregados ou dirigentes da BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

l) Que tenham relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da 
BB Tecnologia e Serviços S.A., com empregado da BB Tecnologia e Serviços 
S.A. cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação 
ou contratação, ou com autoridade do ente público a que a BB Tecnologia e 
Serviços S.A. esteja vinculada; 

m) Sejam empresas cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a BB Tecnologia 
e Serviços S.A. há menos de 6 (seis) meses; 
 

3.3. É vedado o nepotismo, nos termos do Decreto nº 7.203, de 04.06.2010. 
 
4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
4.1. Desde a abertura do Credenciamento, a contar da publicação do edital no D.O.U., até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o início do período de requerimento do 
credenciamento, qualquer cidadão poderá impugnar o Edital. 

 
4.2. As impugnações ao Edital deverão ser formalizadas para o e-mail 

licitacoes@bbts.com.br com o título “IMPUGNAÇÃO – CREDENCIAMENTO EDITAL 
Nº 2024/18” e seu processamento se dará por intermédio da Comissão de 
Credenciamento. 

 
4.3. O RESPONSÁVEL decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 

contados do dia útil imediatamente posterior ao do recebimento do pedido e, sendo 
acolhida, será publicada nova versão do Edital com a alteração. 

 

4.4. As decisões serão registradas diretamente no site www.bbts.com.br > Credenciamento, 
no link correspondente a este Edital. 

 
5. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O pedido de requerimento do credenciamento estará aberto aos interessados a partir 

de 21/05/2024.  
 

5.2. O Requerimento de Credenciamento deverá ser formalizado por meio da entrega do 
ANEXO 7 – Requerimento de Credenciamento, acompanhados de toda a 
documentação de habilitação exigida neste edital e das declarações, conforme 
modelos anexos. 

 
5.3. A documentação prevista no item 5.2, deverá ser encaminhados para o e-mail 

licitacoes@bbts.com.br. 
 

5.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Divisão de Licitações e Compras, através de envelope devidamente 
identificado com o número do processo, no seguinte endereço: SEPN 508 
CONJUNTO "C" LOTE 07 – BRASÍLIA/DF - Cep: 70.740-543.  

mailto:licitacoes@bbtecno.com.br
mailto:licitacoes@bbts.com.br
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5.5. O encaminhamento do Requerimento de Credenciamento pressupõe o 

conhecimento e atendimento a todas as exigências previstas neste Edital. 

5.6. A não apresentação dos documentos exigidos neste Edital implicará no 

INDEFERIMENTO do Requerimento de Credenciamento. 

5.7. A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A poderá, a qualquer tempo, verificar a 

veracidade das informações prestadas por atestados, certidões e declarações, bem 

como solicitar outros documentos ou a revalidação dos fornecidos. 

5.8. Após a apresentação de todos os documentos relacionados neste Edital, a BB 

TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. procederá à análise do Requerimento de 

Credenciamento. 

5.9. O resultado da análise da documentação para fins de Credenciamento será 

comunicado via correio eletrônico remetido ao endereço de e-mail indicado no 

Requerimento de Credenciamento. 

5.10.  Não serão credenciadas as empresas que não atenderem a todas as exigências 

deste Edital. 

5.11. As empresas credenciadas poderão ser consultadas no site da BB TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS S.A., no endereço: https://www.bbts.com.br/index.php/credenciamento 

5.12. Poderá a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., a qualquer momento, reavaliar a 

capacitação técnica da empresa, sempre que houver qualquer alteração na 

composição societária ou outro motivo que justifique, sendo-lhe facultado alteração 

ou cancelamento do Credenciamento e da habilitação para prestar os serviços. 

5.13. A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. reserva-se ao direito de emitir circulares, 

modelos padronizados, planilhas de cálculo, entre outros, a qualquer momento, com 

a finalidade de orientar e estabelecer uniformização de procedimentos dos trabalhos 

a serem apresentados, devendo os trabalhos estarem em conformidade com a 

legislação e normas brasileiras vigentes. 

6. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 

6.1. A fase de habilitação consiste na comprovação das seguintes condições do 
INTERESSADO: 

6.1.1. Habilitação Jurídica; 

6.1.2. Qualificação Econômico-Financeira; e 

6.1.3. Qualificação Técnica. 
 

6.2. O INTERESSADO deverá atender às seguintes exigências: 
 
6.2.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 

6.2.1.1. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente, com suas respectivas alterações, ou a sua última 
consolidação, acompanhado da cópia simples do documento 
comprobatório de seus administradores devidamente registrado; 

 

https://www.bbts.com.br/index.php/credenciamento
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6.2.1.2. Sociedade simples: Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado 
no órgão competente, com suas respectivas alterações, ou a sua última 
consolidação, bem como documento que comprove a indicação de seus 
administradores; 

 
6.2.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

6.2.1.4. Microempreendedor individual: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
6.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

 
6.2.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do INTERESSADO, pertinente a 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
6.2.2. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá 

em: 
 

6.2.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão unificada, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados, inclusive 
contribuições previdenciárias. 

6.2.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço – FGTS, mediante apresentação do CRF – Certificado de 
Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

6.2.2.3. Os documentos elencados nos itens 6.2.2.1 e 6.2.2.2 poderão ser 
substituídos pelo SICAF, registro cadastral oficial do Poder Executivo 
Federal, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, de 11.10.2010, 
do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, e do Decreto nº 3.722, 
09.01.2001, e atualizações posteriores. 

 

6.2.2.4. O INTERESSADO que optar pela habilitação parcial por meio do SICAF 
deverá atender às seguintes exigências: 

6.2.2.5. Satisfazer os requisitos relativos à fase inicial de habilitação preliminar 
que se processará junto ao SICAF; 

6.2.2.5.1. O INTERESSADO deverá atender às condições exigidas para 
cadastramento no SICAF, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.2.2.6. Apresentar, no SICAF, a comprovação de regularidade citada nos itens 
6.2.2.1 e 6.2.2.2. 

6.2.2.7. A verificação do SICAF será realizada mediante consulta online, após 
encerrada a etapa de lances. 
  

6.2.2.8. Os INTERESSADOS que não estejam habilitados no SICAF poderão 
fazê-lo em qualquer unidade cadastradora do sistema. A relação das 
unidades cadastradoras e os documentos necessários para registro 
poderão ser obtidos, via internet, no endereço http://comprasnet.gov.br, 
que contempla, também, os procedimentos e instruções de preenchimento 
dos formulários. 

6.2.2.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor, 
acompanhado do demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que 
comprovem possuir o interessado boa situação financeira. 

6.2.2.9.1. A apresentação dessa documentação servirá também para 
comprovação de enquadramento nessa condição, de acordo com 
o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006; 

6.2.2.10. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, será 
admitida a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

6.2.2.11. A comprovação da boa situação financeira do INTERESSADO será 
baseada também na obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), de 
Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que 
apresentar resultado maior que 1, em todos os índices aqui mencionados:  

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG =                          Ativo Total                             . 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =                       Ativo Circulante                      _ 
Passivo Circulante 

 
6.2.2.12. Se a CREDENCIADA apresentar qualquer dos índices relativos à boa 
situação financeira igual ou menor que 1,00 (um) deverá comprovar possuir 
patrimônio líquido igual ou superior a 10% do somatório das estimativas de valores 
anuais da capacitação informada para as família pleiteadas para os serviços de 
reparo em laboratório, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 

 

6.2.3. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 

6.2.3.1. A qualificação técnica será avaliada na forma do item 19 do Anexo I. 
 

 

http://comprasnet.gov.br/
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

6.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na forma do ANEXO II. 

6.2.5. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo a sua habilitação e sua 
participação em licitações, conforme minuta constante do ANEXO III deste edital. 

6.2.6. Declaração firmando termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio 
entre licitantes e de responsabilidade socioambiental, conforme minuta constante do 
ANEXO V deste edital. 

6.2.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, conforme minuta constante do 
ANEXO VI deste edital. 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
6.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data de sua apresentação. 
 
6.4. Caso os documentos relacionados neste item sejam apresentados sem indicação 
de prazo de validade, serão considerados, para o Credenciamento, válidos por 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
6.5. A exigência do prazo de validade não se aplica aos atestados de qualificação 
técnica. 
 
6.6.  Os INTERESSADOS que alegarem estar desobrigados da apresentação de 
qualquer um dos documentos exigidos na fase habilitatória deverão comprovar esta 
condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 
 
6.7. O responsável pelo credenciamento poderá efetuar pesquisa no endereço 
eletrônico de cada órgão/esfera administrativa para consulta à situação dos 
INTERESSADOS. 
 
6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o INTERESSADO às sanções previstas neste Edital. 
 
6.9. Serão inabilitados os INTERESSADOS que não atenderem a todas as exigências 
deste Edital. 
 
6.10. A inabilitação será justificada pelo responsável pelo credenciamento e 
implicará no indeferimento do Requerimento de Credenciamento. 
 
6.11. A regularidade fiscal federal e trabalhista da Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte é condição indispensável para a assinatura do contrato. 
 
7. FASE RECURSAL 

 
7.1. A INTERESSADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 1º (primeiro) dia útil 
subsequente ao recebimento do e-mail que comunicou o indeferimento do requerimento 
para interpor recursos contra a decisão. 
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7.1.1. Os recursos deverão ser identificados com o número do Credenciamento - EDITAL 
2024/18 CREDENCIAMENTO - e encaminhados através do e-mail licitacoes@bbts.com.br, 
dirigidos ao RESPONSÁVEL. 

7.1.2. Apresentado qualquer recurso válido, ficam os demais INTERESSADOS, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

7.1.3. Caberá ao RESPONSÁVEL receber, examinar e decidir a respeito dos recursos 
interpostos contra suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-los a Autoridade Superior, para a decisão final. 
 
7.2. A apresentação de recurso sem a observância da forma e do prazo estabelecidos 
nos itens anteriores importará decadência desse direito, ficando o RESPONSÁVEL 
autorizado a adjudicar o objeto ao INTERESSADO declarado vencedor. 
 
7.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo INTERESSADO. 
 
7.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. As empresas credenciadas terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para assinar o contrato específico, sob pena de sofrer as penalidades 
previstas neste Edital.  
 
8.1.1.1. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo INTERESSADO vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.  
  
8.2. A assinatura do contrato estará condicionada:   

a) à manutenção das condições de habilitação;  
b) à apresentação do documento (contrato social ou documento equivalente ou 

procuração por instrumento público ou particular, devidamente reconhecido em 
cartório) que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 
No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o 
signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou 
contrato social vigente ou, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de 
nomeação do signatário;  

c) à assinatura dos documentos e declarações anexos ao edital.  
 

8.3. A regularidade fiscal exigida neste Edital deverá estar válida na data da assinatura 
do Contrato, cabendo à empresa INTERESSADA encaminhar, sempre que 
necessário, a documentação para substituir as que tenham seu prazo expirado.  
 

8.4. Considerando que a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. implementou a gestão de 
risco de fornecedores por meio de Due Diligence, e que a referida ferramenta permite 
aumentar a segurança nas fases de contratação e de  gestão, fica o INTERESSADO, 
ciente de que, a BB Tecnologia e Serviços poderá efetuar o Background Check 
(Análise Reputacional) e solicitar que o INTERESSADO preencha, assine e 

mailto:licitacoes@bbts.com.br
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encaminhe o  FQ415-042 - Questionário de Due Diligence (Anexo a este edital) 
com as devidas evidências, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do envio. A entrega do questionário respondido e o envio de suas 
respectivas evidências são consideradas pela BB Tecnologia e Serviços S.A. como 
premissas indispensáveis para a assinatura do contrato.   

 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. As seguintes sanções poderão ser aplicadas aos INTERESSADOS que participarem 

do certame ou aos que forem contratados, conforme o caso, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados a BB Tecnologia e Serviços S.A. pelo infrator: 

9.1.1. Advertência, quando ocorrer: 

9.1.1.1. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não 
acarretem prejuízos para a BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

9.1.1.2. Execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da 
suspensão temporária. 

9.1.2. Multa, nos percentuais e condições indicados no contrato. 

9.1.2.1. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não 
isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas 
e danos. 

9.1.2.2. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados a BB 
Tecnologia e Serviços S.A. serão deduzidos de qualquer crédito a ele 
devido, cobrados direta ou judicialmente; 

9.1.2.3. A CONTRATADA desde logo autoriza a BB Tecnologia e Serviços 
S.A. a descontar dos valores a ele devidos o montante das multas a 
ela aplicadas. 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a BB Tecnologia e Serviços S.A. e suas subsidiárias, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos, quando ocorrer: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Recusa em assinar o contrato, dentro dos prazos estabelecidos pela BB 
Tecnologia e Serviços S.A.; 

c) Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

d) Atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
contrato; 

e) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

f) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão 
contratual; 

g) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

h) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação ou 
prejudicar a execução do contrato; 

i) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, o INTERESSADO, 
idoneidade para licitar e contratar com a BB Tecnologia e Serviços S.A.; 
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j) Quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
BB Tecnologia e Serviços S.A.; 

 
9.2. Aplica-se a este Credenciamento e aos contratos dela decorrentes, a 

responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 
12.846/2013, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, assegurada a defesa prévia 

do INTERESSADO no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

9.3.1. Nos casos de aplicação das sanções de multa inexecutória e/ou suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a BB 
Tecnologia e Serviços S.A., será aberto prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentação de recurso, após a notificação da decisão. 

 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1. A divulgação pela BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., neste Edital, dos tipos 

de serviços, critérios de remuneração, distribuição dos serviços e prazos de 

execução, não caracteriza nenhuma expectativa de faturamento por parte das 

empresas, não cabendo à BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. o ressarcimento 

de eventuais prejuízos pelo não Credenciamento de empresas, ou pelo fato de o 

faturamento mensal da CONTRATADA não atingir os níveis por ela pretendidos.  

10.2. O presente Credenciamento não importa necessariamente em contratação, 

podendo a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. revogá-lo ou anulá-lo, no todo 

ou em parte.  

10.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-

se-á o que segue:   

10.3.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;  

10.3.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente 

na BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS.  

10.4. O INTERESSADO é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo de 

credenciamento.  

10.4.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

INTERESSADO que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

10.5. É facultado à COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO, ou à autoridade a ela 

superior, em qualquer fase do processo, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

10.6. Os INTERESSADOS intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão responder no prazo determinado pela COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO, sob pena de desclassificação/inabilitação.  
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10.6.1. Todas as comunicações deverão ser feitas por escrito.  

10.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do INTERESSADO, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

10.8. As normas que disciplinam este CREDENCIAMENTO serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os INTERESSADOS, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

10.9. Todas as condições deste Edital e seus respectivos anexos farão parte do 

Contrato, independentemente de transcrição.  

10.10. As decisões referentes a este CREDENCIAMENTO serão, quando necessário, 

comunicadas aos INTERESSADOS por meio de publicação no endereço 

eletrônico: https://www.bbts.com.br/index.php/credenciamento.  

10.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO.  

10.12. A participação neste CREDENCIAMENTO implica em aceitação plena e 

irrevogável, de todos os termos e normas constantes do presente Edital e dos 

seus Anexos.   

10.13. O foro da Comarca de Brasília será o designado para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultantes deste Edital.  

 
 

BRASILIA,  
 
 
 
 

__________________________________ 
ALINE FALCÃO GOMES 

AUTORIDADE COMPETENTE DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. Objeto 

1.1. Credenciamento de empresas para a prestação de serviços de transportes com 
abrangência nacional para atendimento das demandas de transporte de cargas fracionadas 
da BB Tecnologia e Serviços S.A.(CONTRATANTE), conforme condições e exigências 
estabelecidas neste documento. 

2. Especificações técnicas: 

2.1. As demandas dos transportes ocorrerão de acordo com as necessidades da BB 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. (CONTRATANTE), respeitado o perfil variável da 
demanda em função de flutuações do parque de equipamentos atendidos e da estrutura 
operacional da Assistência Técnica, que reflete diretamente no volume de cargas 
transportadas, sem compromisso de faturamento mensal. 

2.1.1. Será realizado o credenciamento de todas as empresas de transportes que 
atenderem as exigências do edital. 

2.1.2. Inicialmente as demandas serão limitadas a 33% do total das necessidades de 
BBTS, tendendo a totalidade ao longo da vigência do Credenciamento, de acordo com a 
evolução dos resultados obtidos. 

2.1.3. Apenas como forma de segregar os níveis de prioridades de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, as demandas são categorizadas em: Urgente, 
Prioritária, Convencional e Econômica.  Em todos os casos a decisão pelo acionamento 
da CREDENCIADA passa pela análise dos valores e prazos, apresentados no ato da 
consulta a plataforma de suporte à gestão de fretes da CONTRATANTE, integrada de 
forma sistêmica a CREDENCIADA. 

2.1.3.1. Quadro resumo com o total de estimativas históricas de demandas, com 
detalhamento no Anexo 1 – Histórico de movimentação de materiais 2022 (33% serão 
direcionadas inicialmente ao credenciamento):  

 
 

Classificação Class. Local Origem Class. Local Destino Média Peso Real (kg) Média Qtd. Volumes Qtd. NFe

CAT BBTS CAT BBTS 5,28 1,22 15.665

CAT BBTS CENTRAL 45,95 5,38 1.057

CAT BBTS FORNECEDOR BBTS 13,06 2,01 7.941

CENTRAL CAT BBTS 12,61 2,01 8.872

CENTRAL FORNECEDOR BBTS 48,79 5,17 550

FORNECEDOR BBTS CAT BBTS 10,17 1,66 13.988

FORNECEDOR BBTS CENTRAL 23,89 3,08 1.417

11,11 1,80 49.463

CAT BBTS CAT BBTS 17,31 1,61 66

CAT BBTS CENTRAL 249,67 28,06 17

CAT BBTS FORNECEDOR BBTS 1,50 1,00 1

CENTRAL CAT BBTS 87,61 12,32 161

79,56 10,48 245

CAT BBTS CAT BBTS 5,30 1,35 73.785

CAT BBTS CENTRAL 16,92 2,30 20

CAT BBTS FORNECEDOR BBTS 24,44 3,39 79

CENTRAL CAT BBTS 15,34 2,25 8

FORNECEDOR BBTS CAT BBTS 5,60 1,22 36

5,33 1,35 73.927

7,79 1,55 123.606

CONVENCIONAL

ECONOMICO

PRIORITARIA (*)

CONVENCIONAL Total

ECONOMICO Total

PRIORITARIA Total

TOTAL GERAL
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2.2. (*) 7,18% da demanda estimada para ser tratada de forma URGENTE com coleta 
em até 2 horas e entrega tempestivas com preços diferenciados conforme ANEXO 3 – 
Necessidades em relação aos prazos de atendimento. 
 
2.3. Os demandantes dos serviços de transporte, objeto deste Projeto Básico, são as 
organizações da CONTRATANTE conforme link: 
https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades. 

2.3.1. A CONTRATANTE reserva o direito de alterar, acrescentar ou reduzir a lista e 
informar com antecedência de 60 (sessenta) dias corridos da data de abertura ou 
fechamento de uma nova organização CONTRATANTE para atender ao disposto neste 
item. 

2.4. As origens das remessas serão os locais do remetente. Os destinos das remessas 
serão quaisquer locais no território nacional onde a CONTRATANTE, seus fornecedores 
e seus clientes mantiverem instalação e/ou Terminais de Autoatendimento, considerando 
e não se limitando ao Anexo 2 – Malha de atendimento principal. 

2.4.1. Para efeito de padronização, as regiões metropolitanas das capitais são as 
acessíveis via link: https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-
territorio/estrutura-territorial/18354-regioes-metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-
regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?=&t=o-que-e. 

2.5. Os transportes envolvem também a logística reversa, através da qual será feita a 
devolução de materiais aos Centros de Assistência Técnica - CAT demandantes. Para 
acionamento destas demandas será utilizada a mesma metodologia do canal direto – tarifa 
aplicável entre o local da efetiva coleta e o destino e condições de entrega (item 4). 

2.6. A CONTRATANTE poderá acionar as empresas de transporte para efetuarem 
movimentações consolidadas de cargas, geralmente, mas não exclusivamente, entre 
grandes centros urbanos, com entrega única ou em localidades distintas. Este tipo de 
remessa, tratada como Remessa Econômica, envolve também a logística reversa, através 
da qual será feita a devolução de materiais às origens. 

2.7. Nos eventuais transportes de cargas perigosas (Baterias, Nobreaks e similares) a 
CREDENCIADA deverá atender às exigências detalhadas em legislação específica. 

2.7.1. Conforme artigo 4º da Resolução ANTT 3665/11, os veículos utilizados no 
transporte de produtos perigosos devem portar conjunto de equipamentos para 
emergências, adequados ao tipo de produto transportado, conforme instruções 
complementares a este Regulamento. Já o artigo 5º prescreve ainda que os veículos 
utilizados no transporte de produtos perigosos devem portar conjuntos de Equipamentos 
de Proteção Individual – EPIs - adequados aos tipos de produtos transportados, para uso 
do condutor e auxiliar, quando necessários, em emergências, conforme instruções 
complementares deste Regulamento. 

2.7.2. Tais artigos são complementados pela Norma ABNT NBR 9735 - Conjunto de 
equipamentos para emergências no transporte terrestre de produtos perigosos. Deve-se 
observar ainda os equipamentos relacionados no item 7.1.4.1 da Resolução ANTT nº 
420/2004 e Resolução nº 5.232/16 com as respectivas atualizações. 

2.8. O pagamento dos serviços ocorrerá pela efetiva execução da demanda e pelo exato 
cumprimento das obrigações assumidas, associadas as condições de entrega e prazos 
(item 4) e, em particular com a estrita observância ao ANS - Acordo de Nível de Serviço 
(item 11). 

 

 

https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/18354-regioes-metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?=&t=o-que-e
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/18354-regioes-metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?=&t=o-que-e
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/18354-regioes-metropolitanas-aglomeracoes-urbanas-e-regioes-integradas-de-desenvolvimento.html?=&t=o-que-e
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3. Subcontratação: 

3.1 É permitida a subcontratação para as entregas quando for necessário transporte via 
aeronaves, embarcações fluviais ou onde a origem e destino estiver associado a 
localidades com técnicos residentes, decorrente da necessidade de utilizar mais de uma 
modalidade de transporte desde a origem até o destino. 

3.2 A execução dos serviços é de responsabilidade única da CREDENCIADA, a qual 
deve providenciar o controle / conhecimento de transporte desde o recebimento da carga 
até a sua entrega no destino, bem como responder pela execução desses contratos, pelos 
prejuízos resultantes de perda, por danos ou avaria das cargas sob sua custódia, assim 
como por aqueles decorrentes de atraso em sua entrega.  

4. Condições de Entrega / Coleta e Prazos: 

4.1. Os valores e prazos apresentados no ato da consulta a base de preços e prazos 
do credenciado - via plataforma de suporte à gestão de fretes - deve considerar as 
condições de coleta e entrega e todos os custos associados: 

4.1.1. Além do transporte, abrange os serviços de coleta, unitização, desunitização, 
consolidação, desconsolidação, movimentação, armazenagem e entrega e coleta reversa 
no destinatário. 

4.1.2. Os preços e prazos de coleta e entrega serão obtidos no ato da consulta - via 
plataforma de suporte à gestão de fretes - para que seja efetuada a seleção da proposta 
mais adequada às necessidades da CONTRATANTE. 

4.1.3. Como forma de segregar os níveis de prioridades (Urgente, Prioritária, 
Convencional e Econômica) de acordo com as necessidades de prazos da 
CONTRATANTE, segue Anexo 3 - Necessidades em relação aos prazos de atendimento, 
apenas como parâmetro que vai nortear a seleção da proposta de melhor custo x 
benefício.  

4.2. Em todos os casos, a decisão pelo acionamento da CREDENCIADA passa pela 
análise dos valores, dos prazos e da modalidade de transporte apresentadas no ato da 
consulta à plataforma de suporte à gestão de fretes. 

4.3. A modalidade de transporte (Aéreo, rodoviário ou outros) e a metodologia de 
cubagem ofertada será declarada apenas para efeito de conferência de fatura e validação 
dos serviços, a fim de compor o devido tratamento via plataforma de suporte à gestão 
de fretes. À vista disso, em síntese, o que será considerado é o preço final do frete e o 
prazo. 

4.4. Fica a cargo da CREDENCIADA a definição dos modais apropriados (terrestre, 
aéreo, outros), metodologia de cubagem, bem como toda logística necessária para que 
os prazos e as condições de entregas ofertadas sejam integralmente atendidos com as 
tarifas propostas. 

4.4.1. As condições de entregas e prazos obtidas no ato da Consulta via plataforma de 
suporte à gestão de fretes devem prever todas as etapas de transporte entre as diversas 
modalidades que precisem ser utilizadas, seja considerando a complexidade do trânsito 
dentro dos grandes centros urbanos, os possíveis deslocamentos aéreos, rodoviários, 
fluviais e em rodovias de difícil acesso. 

4.4.1.1. Somente será admitida a prorrogação desses prazos quando a dificuldade de 
movimentação ocorrer de forma excepcional e for devidamente comprovada e atestada 
por um gestor da CONTRATANTE. Nestes casos, a CREDENCIADA deverá ressalvar as 
exceções e indicar com antecedência os prazos efetivamente aplicáveis e/ou os horários 
limites de coletas e entregas necessários para o atendimento. Estas ressalvas e exceções, 
para que tenham efeito, devem sempre conter o “De Acordo” de um gestor da 
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CONTRATANTE. 

4.4.1.2. Os atrasos verificados fora das condições acima ou das prorrogações explícitas 
e formalmente pactuadas com a CONTRATANTE, serão considerados na apuração do 
índice ANS e na Pontuação de Desempenho (item 11).  

4.4.1.3. A categorização de justificativas de não conformidades em relação ao ANS (item 
11) é tratada no Anexo 4 - Justificativas de Não Conformidades em relação aos 
prazos apresentados no ato da consulta, sujeitas a validação pelo gestor e fiscal dos 
serviços. 

4.5. Todas as tarifas propostas deverão ser finais. Será admitida a cobrança à parte 
apenas das tarifas de ad-valorem (seguro), limitada de até 0,3% (zero vírgula três por 
cento) sobre o valor da Nota Fiscal dos volumes transportados, o ICMS (IMPOSTO 
SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS e SERVIÇOS), ISS (IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO) e as taxas oficiais das regiões SUFRAMADAS, quando cabíveis, calculados 
sobre o valor do frete. 

4.6. Isto significa que deverão estar inclusos nas tarifas finais, todos os custos, encargos 
e despesas, diretos e indiretos, tanto próprios quanto dos agentes, representantes, 
parceiros e terceiros envolvidos na operação, incluindo, mas não limitado, a saber: 
condutores, auxiliares, pessoal administrativo, operacional e técnico, próprio e/ou 
terceirizado; sistemas, equipamentos, materiais, insumos, ferramentas, utensílios; custos 
de operação, administração e suporte; encargos, adicionais e extras; obrigações 
sociais/previdenciárias, impostos, taxas, despesas com arrendamento e manutenção dos 
veículos, combustíveis, redespachos, pedágios, multas e quaisquer outras despesas 
presentes ou futuras que venham a incidir para que os transportes demandados sejam 
realizados com o pleno e total atendimento das condições aqui estabelecidas. 

4.7. O horário das solicitações de serviço ocorrerá entre 8h00min e 18h00min nos dias 
úteis e a realização das efetivas entregas e coletas ocorrerá entre 08h00min e 17h00min 
nos dias úteis. 

4.8. Cada CAT da CONTRATANTE definirá - via plataforma de suporte à gestão de 
fretes - uma programação/agendamento com horários de coletas e entregas, conforme a 
necessidade. As alterações pontuais nessas programações, em função de flutuações das 
demandas e/ou mudanças de origens e destinos, serão informadas com antecedência 
mínima de 4 (quatro) horas, para o devido replanejamento da CREDENCIADA. 

4.9. Os detalhes dos destinatários/endereços de destino serão informados no ato da 
solicitação. A CREDENCIADA deverá aguardar até 30 (trinta) minutos para a preparação 
do material a ser coletado e/ou para a entrega ao recebedor indicado no destino, 
registrando imediatamente junto à plataforma de suporte à gestão de fretes e/ou 
comunicando imediatamente ao CAT demandante qualquer problema que impeça ou 
atrase a entrega/coleta programada e nestes casos aguardar a definição do CAT 
demandante. 

4.10. A CREDENCIADA deverá conferir a quantidade de volumes coletados ou 
entregues, se as condições das embalagens estão adequadas para transporte e manuseio 
das cargas e se os dados da CREDENCIADA constam na respectiva Nota Fiscal e 
Romaneio.  

4.10.1. Todos os itens poderão ter seus conteúdos conferidos na coleta e na entrega. 
A CONTRATANTE se reserva o direito de conferir, sempre que julgar necessário, todo o 
conteúdo da embalagem antes da entrega ou da coleta, a fim de garantir a integridade e 
acurácia do material recebido. 
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4.11. O destinatário atestará o recebimento do material, assinando o canhoto do DANFE, 
cópia impressa da NF e ou outro documento hábil, registrando eventuais problemas e 
divergências no verso dele e diretamente na plataforma de suporte à gestão de fretes.  

4.11.1. Caso haja inconformidades que impeçam o aceite, inclusive embalagem 
inadequada/danificada, o material poderá ser rejeitado, sendo devolvido junto com o 
documento da entrega e o motivo da devolução assinalado no verso, com custos de 
transporte e danos repassados para a CREDENCIADA. 

4.12. As coletas/entregas deverão ser efetuadas diretamente em mãos dos 
emitentes/destinatários ou locais indicados. Nos casos de entregas em que haja retorno 
de outros materiais para o demandante, a CREDENCIADA deverá igualmente conferir os 
volumes entregues para retorno com o documento emitido. 

4.13. Toda e qualquer coleta ou entrega realizada pela CREDENCIADA deverá ser 
realizada “em mãos”, ou seja, a coleta e entrega deverá ser carregada/descarregada em 
local indicado pelo remetente/destinatário definido pela CONTRATANTE. 

4.13.1. Eventualmente e por liberalidade da CONTRATANTE, principalmente quando aos 
transportes que tenham como destino cidades do interior, poderão ter seus volumes 
retirados por um colaborador da CONTRATANTE em local e horário pré-definido, desde 
que a situação tenha sido devida e antecipadamente acordada com o demandante do 
transporte. 

4.14. Somente serão consideradas como efetivamente realizadas as entregas efetuadas 
integralmente pela CREDENCIADA. Não serão aceitas entregas parciais, ou seja, que não 
contenham todos os volumes descritos na Nota Fiscal. 

4.15. A data de entrega será considerada somente quando a entrega for efetuada 
integralmente pela CREDENCIADA, ou seja, quando contiver todos os volumes indicados 
na Nota Fiscal. 

4.16. Qualquer recebimento parcial da carga realizado pela CONTRATANTE não exime 
a CREDENCIADA de efetuar a entrega dos volumes faltantes ou de indenizar. Nestes 
casos, a ocorrência será anotada e assinada pelos prepostos da CREDENCIADA e da 
CONTRATANTE. Caso a entrega do(s) volume(s) faltante(s) não seja realizada no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a CONTRATANTE será indenizada pela falta do(s) volume(s) 
na forma das condições de entrega e prazos (item 4 e item 6.8.7.2.3). 

4.17. A CREDENCIADA deverá manusear e transportar adequadamente os materiais sob 
sua responsabilidade, que em grande parte são itens eletrônicos e eletromecânicos 
sensíveis e de difícil reposição. Deverá possuir seguro total das cargas, 
responsabilizando-se integralmente pelo valor declarado na Nota Fiscal do material 
transportado, independente das causas, origens, responsabilidades, danos decorrentes e 
consequenciais de sinistros. 

4.18. As indenizações devidas deverão ser liquidadas em um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data de entrega dos documentos que sejam solicitados pela 
CREDENCIADA. 

4.19. A relação de documentos para acionamento do seguro será enviada pela 
CREDENCIADA para a CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do prazo 
final para entrega (item 4). 

4.20. Em qualquer caso, ainda que não seja enviada a relação de documentos para 
acionamento do seguro, conforme item anterior, o prazo para indenização será de 30 dias 
a contar do prazo final para entrega (item 4). 

4.21. As empresas de transporte interessadas poderão efetuar vistoria prévia em 
qualquer localidade da demandante dos serviços para que a empresa tome conhecimento 
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in loco de todos os detalhes do serviço para o perfeito cumprimento do objeto contratado, 
mediante agendamento prévio. 

 
5. Informações de Faturamento:  

BB Tecnologia e Serviços S.A. 

CNPJ: 42.318.949/0013-18 

Inscrição Estadual: 07.322.007/002-03 

Endereço: SEPN - Setor de Edifícios de Utilidade Norte - Quadra 508 Conjunto "C" 

Lote 07, Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70.740-543 

 

6. Condições de Instalação, Implementação e/ou Customização: 

6.1. No ato do processo de credenciamento, as empresas PROPONENTES deverão 
preencher o requerimento de Credenciamento, informando também a capacidade máxima 
mensal de execução por tipo de serviços, municípios, estados ou regiões onde pretendem 
executar os serviços, firmando assim o compromisso de fazer integração via plataforma 
de suporte à gestão de fretes disponibilizando o acesso on-line a base de preços, prazos, 
modalidade de transporte aérea, rodoviária, forma de cubagem, modelagem de cálculo de 
faturamento praticado pela PROPONENTE, com finalidade de validar e realizar o respectivo 
cálculo do preço final do serviço, para devida  conferência dos faturamentos. 

6.1.1. As atualizações das bases de preço e prazos serão realizadas por integração, após 
a homologação / validação pelo gestor e/ou fiscal de contratos da BBTS. Nesse contexto, 
as transportadoras credenciadas têm a flexibilidade de ajustar seu preço e prazo, de 
acordo com possível otimização de rotas, consolidação de cargas e até mesmo a 
implementação de campanhas promocionais. Essas estratégias visam manter 
condições igualitárias entre os credenciados, alcançando ganhos de escala e eficiência 
mútuos.  

6.1.2. Após a etapa de homologação, as possíveis solicitações da CREDENCIADA sobre 
a inclusão ou exclusão de serviços em determinadas localidades e/ou acréscimos ou 
decréscimos na capacidade mensal deverão ser informadas a CONTRATANTE para 
validação. 

6.1.3. As CREDENCIADAS poderão requerer a suspensão de demandas a qualquer 
tempo, mediante notificação à CONTRATANTE; esse requerimento não os eximirá da 
obrigação de concluir as demandas que já estiverem encaminhadas. 

6.2. O credenciamento não prevê repactuação, os preços e prazos dos serviços serão 
consultados via integração com a Plataforma de suporte a gestão de fretes, sendo que os 
valores da Tabela de Preços Máximos publicados pela BBTS, apenas apresentam o limite 
de valor que a BBTS está disposta a pagar pelos respectivos serviços. Valores acima do 
limite não são passíveis de receber demandas. 

6.3. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: 

6.3.1. A distribuição ocorrerá via plataforma de suporte à gestão de fretes, com 
exclusão de CREDENCIADOS com suspensões que tenham sido aplicadas por 
descumprimento de obrigações contratuais ou perda de qualidade dos serviços, conforme 
item 12. 

6.3.2. Considerando que a retirada e entrega da carga a ser transportada pode ocorrer 
em qualquer Município do território nacional onde a CONTRATANTE possui unidade 
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organizacional, técnico residente ou fornecedor de materiais,  não sendo possível estimar 
previamente datas e localizações, a distribuição da demanda considerará a consulta da 
necessidade via plataforma de suporte à gestão de fretes, possibilitando identificar todos 
os CREDENCIADOS para realização dos serviço, seu preço final e prazo praticado, de 
forma a  viabilizar a escolha da melhor opção que atenda às necessidades da 
CONTRATADA. 

6.3.3. Para distribuição será analisada, a cada demanda, as opções de preço final e 
prazo ofertados pela CREDENCIADAS:  

6.3.3.1. Existindo uma única CREDENCIADA que atenda às necessidades da BBTS, 
a distribuição da demanda será enviada diretamente a CREDENCIADA. 

6.3.3.2. Existindo mais de uma CREDENCIADA que atenda às necessidades da 
BBTS, a distribuição da demanda será enviada para a que melhor atenda a relação 
de preço final e prazo. 

6.3.3.3. Na hipótese de mais de uma CREDENCIADA oferecer prazos, preços 
idênticos, a demanda será direcionada para a que estiver a mais tempo sem receber 
demandas. 

6.3.3.4. Na hipótese de inexistência de oferta via integração da base de preços e 
prazos dos CREDENCIADOS, com a plataforma de suporte à gestão de fretes, será 
efetuado cotação de transporte junto as CREDENCIADAS, e a respectiva solicitação 
de inclusão do novo trecho ao tarifário integrado, retomando a distribuição a partir 
do item 6.3. 

6.3.3.5. Poderá ocorrer distribuição dirigida e resultar em agrupamento de demandas, 
quando: for necessária a complementação de serviço já realizado; se tratar de demanda 
vinculada ou derivada de serviço já distribuído para uma CREDENCIADA e for possível o 
aproveitamento de percurso, no caso de serviços a serem realizados em locais próximos 
de onde já foi distribuído serviço para uma determinada CREDENCIADA; quando houver 
múltiplas ordens de serviços no mesmo local. 

6.4. LIMITE DE PREÇOS: 

6.4.1. Cabe destacar que no processo de credenciamento, a BBTS divulgará a Tabela de 
Preços Máximos (Apêndice). Cada Transportadora Credenciada, fornecerá acesso à sua 
base de preços e prazos, por meio de integração sistêmica via plataforma de suporte a 
gestão de fretes. Essa plataforma realizará uma análise detalhada da demanda, via 
integração sistêmica com a BBTS e apresentará opções de transporte, incluindo 
informações sobre custos e prazos que cada Transportadora CREDENCIADA pratica no 
momento da consulta. Além disso, a plataforma garantirá que as demandas sejam 
encaminhadas respeitando os limites de preços estabelecidos na Tabela de Preços 
Máximos, definidos pela BBTS. 

6.4.2. É importante destacar que essa plataforma não apenas facilita a escolha da opção 
mais adequada para cada demanda, mas também garante que os limites estabelecidos na 
Tabela de Preços Máximos da BBTS sejam respeitados. Isso garante transparência e 
controle de custos durante todo o processo de contratação. Nesse contexto, as 
transportadoras CREDENCIADAS têm a flexibilidade de ajustar seu preço e prazo, de 
acordo com possível otimização de rotas, consolidação de cargas e até mesmo a 
implementação de campanhas promocionais. Essas estratégias visam manter condições 
igualitárias entre os credenciados, alcançando ganhos de escala e eficiência mútuos. 
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6.4.3. É relevante salientar que, caso os valores propostos pelas transportadoras 
ultrapassem os limites estabelecidos pela BBTS, esses valores serão desconsiderados 
para efeito de distribuição da demanda. Além disso, o histórico de preços será utilizado para 
analisar a evolução do modelo e a aderência à tabela de preços de máximos da BBTS, 
garantindo uma constante melhoria e ajuste do processo de credenciamento ao longo do 
tempo. Essa abordagem não apenas assegura a conformidade com os padrões 
estabelecidos, mas também promove a eficiência e a transparência no processo de 
contratação de serviços de transporte pela BBTS. 

6.5. CONVOCAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.5.1. A convocação da CREDENCIADA para execução do serviço ocorrerá após o 
processamento interno da demanda, consequente emissão de uma Ordem de Serviço – 
OS e encaminhamento via plataforma de suporte à gestão de fretes, nos dias úteis das 
8:00 às 18:00 horas. 

6.5.2. É obrigação da CREDENCIADA verificar frequentemente as demandas recebidas 
e apresentar o aceite com previsão de atendimento da coleta, respeitando os prazos de 
retorno de até 4:00 horas em dias úteis após o envio da convocação para coleta. A 
comunicação poderá ser ratificada por contato telefônico, a critério da CONTRATANTE. 

6.5.3. A CREDENCIADA deverá verificar se as informações recebidas são suficientes e 
compatíveis com o serviço a ser realizado: valores, prazo e modalidade selecionada pela 
plataforma de suporte à gestão de fretes. Caso julgue serem necessários dados, 
documentos e/ou providências adicionais para o início da execução do serviço, estes 
deverão ser solicitados no mesmo documento/meio de recebimento da demanda.  

6.5.4. As condições, valores finais e prazos manifestados no ato da consulta plataforma 
de suporte à gestão de fretes, serão utilizados para efeito de validação de faturamento, 
apuração do ANS e fiscalização do contrato. 

6.5.5. A recusa do serviço deverá ser formalizada mediante registro diretamente na 
plataforma de suporte à gestão de fretes, com a justificativa para a recusa, que será 
analisada pelo fiscal de serviços: 

6.5.5.1. Se aceita, não será considerada como não cumprimento de condições contratuais. 

6.5.5.2. Se a justificativa não for aceita, resultará em advertência por não cumprimento de 
condições contratuais. 

6.5.5.3. Caso o serviço seja direcionado via cotação, por não estar contido na abrangência 
indicada por alguma CREDENCIADA, esta não sofrerá qualquer penalidade. 

6.5.6. A recusa de serviço por uma CREDENCIADA, com não aceite da justificativa 
apresentada, ou a ausência de manifestação dentro do prazo estabelecido implicará na 
aplicação de advertência por não cumprimento de obrigações contratuais. 

6.5.7. A ausência de manifestação pela CREDENCIADA dentro do prazo estabelecido 
ensejará o cancelamento da demanda e aplicação de advertência por não cumprimento de 
obrigação contratuais. 

6.5.8. A critério da BBTS, o prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado. 
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6.6. TRANSPORTE DE CARGA PERIGOSA: 

6.6.1. Eventualmente, quando solicitado, a CREDENCIADA realizará o transporte de 
cargas perigosas (Baterias, Nobreaks e Similares),  conforme regulamentação específica 
do Ministério dos Transportes, Agências Reguladores e Legislação vigente. 

6.6.2. Para transporte de carga Perigosa (Baterias e Nobreak) caberá a CONTRATANTE 
informar que o conteúdo a ser despachado é classificado como  “Carga Perigosa”. 

6.6.3. Caberá à CREDENCIADA providenciar todos os requisitos legais segundo a 
regulamentação do Ministério do Transporte, da ANTT, ANAC, ANTAQ e CONAMA e demais 
órgãos reguladores. A legislação específica e as exigências em vigor de caráter federal, 
estadual e municipal, ficando a CREDENCIADA responsável por qualquer penalidade 
oriunda por eventual transporte neste modal. 

6.6.4. Cabe a CREDENCIADA cumprir todos os cuidados com o manuseio, a 
movimentação e documentações necessárias, de acordo com o material e o modal definido 
para embarque, bem como responder por possíveis danos e falhas em procedimentos de 
embarque, manuseio, e transporte dos materiais, além de apresentar as devidas 
justificativas sobre a possível perda do ANS (item 11) contratado decorrente de operação 
diferenciada. 

6.7. AVALIAÇÃO DE PRAZOS E PREÇOS OFERTADOS: 

6.7.1. Para cada tipo de remessa ofertada (Padrão ou Urgente), serão avaliados o 
possível alinhamento com os apontamentos do ANEXO 3 – Necessidades em relação aos 
prazos de atendimento (URGENTE, PRIORITÁRIA, CONVENCIONAL ou ECONÔMICA). 
Em todos os casos a transportadora deverá associar a metodologia utilizada para cálculo 
do frete, para viabilizar a conferência da fatura e fiscalização dos serviços. 

6.7.2. Fica a CREDENCIADA responsável por informar e corrigir qualquer divergência 
identificada, no ato do encaminhamento da demanda de frete via plataforma de suporte 
à gestão de fretes, sem prejuízo de possíveis sansões e penalidades definidas neste 
documento. 

6.7.3. Os preços, prazos, o fator de cubagem e a modalidade de transporte serão os 
disponibilizados pela CREDENCIADA no ato do credenciamento e homologados pela 
CONTRATANTE, que, no momento do acionamento fará a consulta de preços finais e 
prazos via integração sistêmica com a plataforma de suporte à gestão de fretes, sendo 
desconsiderado, para efeito de distribuição de demandas, os valores que ultrapassem o 
limite definido no Apêndice: Tabela de Preços Máximo.  

6.8. GESTÃO DOS SERVIÇOS: 

6.8.1. A CREDENCIADA deverá: 

6.8.1.1.  Tratar adequadamente o manuseio e transporte dos materiais sob sua 
responsabilidade, que em grande parte se constituem de itens eletrônicos e 
eletromecânicos sensíveis e de difícil reposição. 

6.8.1.2. Designar um ou mais responsáveis para receber solicitações, supervisionar e 
coordenar os serviços de transporte demandados via plataforma de suporte à gestão 
de fretes, garantir as coletas e entregas dentro das condições e prazos estabelecidos, 
acionar mecanismos de contingência e encaminhar/solucionar problemas detectados.  
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6.8.1.2.1. Eles deverão se constituir no ponto focal e elemento de contato entre o Fiscal 
de serviços, Desenvolvedores da plataforma de suporte à gestão de fretes, CAT 
demandante e a equipe de prestação de serviços, controle e faturamento da 
CREDENCIADA. 

6.8.1.3. Alocar profissionais com o nível de especialização, treinamento e habilitação 
necessários para o bom desempenho dos serviços aqui previstos. Os condutores dos 
veículos deverão estar com as habilitações pertinentes e certificações profissionais 
exigidas por legislação local em plena validade,  assumindo total responsabilidade pelo 
controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 
seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e 
regulamentadoras do trabalho, assim como pelo cumprimento de todas as demais 
obrigações atinentes ao presente contrato, não havendo entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CREDENCIADA qualquer vinculação de ordem empregatícia.  

6.8.1.4. Fornecer crachá de identificação INDIVIDUAL aos funcionários da operação: 

I. Os crachás deverão conter: a foto atual, o nome do empregado, o CPF, o RG 
e/ou número do registro para acesso às dependências da CONTRATANTE ou 
aos locais por ela definidos; 

II. Os funcionários deverão portar o crachá de identificação acima da cintura, em 
local visível; 

III. A não utilização do crachá de identificação, será considerado descumprimento 
contratual sujeito às penalidades previstas neste documento. 

6.8.1.5. Garantir que os seus funcionários utilizem uniformes apropriados e, verificar se 
os uniformes utilizados pelos seus empregados estão em perfeitas condições de uso e, 
caso contrário, substituí-los imediatamente. 

6.8.2. A CREDENCIADA se compromete a substituir de imediato (retirar da operação da 
CONTRATANTE), mediante solicitação e a exclusivo critério da CONTRATANTE, o 
funcionário cujo comportamento se mostrar incompatível, inconveniente ou inadequado 
para a boa execução dos serviços. 

6.8.3. A CREDENCIADA se responsabilizará por todos e quaisquer danos ou prejuízos, 
materiais e/ou pessoais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, bem como pelas 
multas e por sanções estipuladas pelo CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CNT que 
porventura venham ser aplicadas contra os veículos designados para a execução dos 
serviços, comprometendo-se a respeitar e fazer cumprir a legislação em vigor. Os veículos 
deverão ter seguro com coberturas relativas a Danos Materiais, Danos Corporais, APP 
Morte, APP Invalidez e RCFV Danos Morais, não cabendo à CONTRATANTE qualquer 
forma de pagamento em caso de acidente. A CREDENCIADA obriga-se a fornecer, em até 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, à CONTRATANTE cópia das respectivas 
apólices de seguros para cobertura de pessoal, cargas e veículos e/ou declaração emitida 
pela seguradora com número da apólice, objeto, vigência e valor segurado. 

6.8.4. Uma vez celebrado o contrato de prestação de serviços de transporte, a 
CREDENCIADA se compromete a atender e solucionar, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, os problemas operacionais e de desempenho identificados pela CONTRATANTE 
através de avaliações internas de acompanhamento da conformidade e da qualidade dos 
serviços prestados, sujeito a aplicação de multas, glosas e sanções (item 12). 

6.8.5. O Acordo de Nível de Serviço (ANS), sujeitará também a CREDENCIADA a 
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sanções, desde suspensão de envio de demandas, advertências, até a rescisão do 
contrato por inexecução contratual. 

6.8.6. É de responsabilidade da CREDENCIADA, para fins de fiscalização pelas 
autoridades competentes e/ou a CONTRATANTE, a guarda dos documentos bem como 
dos comprovantes de entregas e/ou coletas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) meses, a 
contar da data da emissão e/ou recebimento, respeitando a legislação vigente. 

6.8.6.1.  A CREDENCIADA tem o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apresentar cópia 
(s) do (s) documento (s) quando solicitado (s) pela CONTRATANTE. 

6.8.6.2.  Qualquer notificação sobre a inexecução ou deficiente execução dos serviços 
ora contratados, deverá ser feita pela CONTRATANTE à CREDENCIADA, por escrito e 
entregue mediante protocolo. O não atendimento aos termos da notificação a que alude 
esta cláusula, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da entrega, facultará a 
rescisão contratual e/ou a aplicação das penalidades estabelecidas neste documento. 

6.8.7. DA RESPONSABILIDADE DA CREDENCIADA: 

6.8.7.1. Disponibilizar à CONTRATANTE acesso on-line a base de preços, prazos, tipo 
de taxação de peso utilizado, modalidade de entrega praticados, bem como tomar as 
providencias cabíveis para integração sistêmica, de forma a viabilizar as funcionalidades 
da plataforma de suporte à gestão de fretes, conforme definições neste documento. 

6.8.7.2. Emissão do Conhecimento de Transporte de Carga, ou documento similar 
legalmente valido, assumindo as seguintes responsabilidades: 

6.8.7.2.1. Execução dos serviços de transporte de cargas, por conta própria ou de 
terceiros, do local em que as receberem até a sua entrega no destino; 

6.8.7.2.2. Responder por prejuízos resultantes de perda, danos ou avaria das cargas sob 
sua custódia, assim como pelos decorrentes de atraso em sua entrega, quando houver 
prazo acordado. 

6.8.7.2.3. Responsabilidade da CREDENCIADA por prejuízos resultantes de perdas 
ou danos causados às mercadorias é limitada ao valor declarado pelo expedidor e 
consignado no Conhecimento de transporte, acrescido dos valores do frete e do 
seguro correspondentes. 

6.8.7.3. No caso de não conformidade grave, extravio, dano ou avaria será lavrado um 
FQ412-003: REGISTRO DE OCORRÊNCIAS DE INEXECUÇÃO PARCIAL / TOTAL DO 
CONTRATO (Modelo disponibilizado no Anexo 5), para advertência do CREDENCIADO 
sobre o fato ocorrido, assegurando-se às partes interessadas o direito de vistoria, de 
acordo com a legislação aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do contrato 
de seguro.  

6.8.7.4. Responder por ações ou omissões de seus empregados, agentes, prepostos ou 
terceiros contratados ou subcontratados para a execução dos serviços objeto deste 
contrato, como se essas ações ou omissões fossem próprias. 

6.8.7.5. É de inteira responsabilidade da CREDENCIADA a disponibilização de todos os 
equipamentos de Proteção Individuais necessários aos seus funcionários, além de 
submeter tais trabalhadores a treinamento acerca da correta movimentação de cargas, 
conforme preconiza a NR-6 e NR-17 e demais capacitações que se façam necessária 
para a correta prestação dos serviços. 
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6.8.7.6. A responsabilidade da CREDENCIADA cobre o período compreendido entre o 
instante do recebimento da carga e o momento da sua entrega ao destinatário e cessa 
quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas.   

6.8.7.7. Se as mercadorias não forem entregues dentro de 30 (trinta) dias corridos do 
vencimento do prazo de entrega contratado, as mercadorias poderão ser consideradas 
como perdidas, sujeito a aplicação de multas, glosas e sanções (item 12). 

6.8.7.8. A CREDENCIADA deve manter disponível aplicativo que permita a 
rastreabilidade de cargas em todas as suas etapas, anexando o comprovante de entrega 
com data, hora assinatura e identificação do destinatário com devida integração à 
plataforma de suporte à gestão de fretes. 

6.8.7.9. Inobstante as obrigações contratuais e as responsabilidades elencadas, a 
CREDENCIADA será responsável pela agravação das perdas ou danos a que der causa. 

7. Condições de Aceite: 

7.1. A CREDENCIADA deverá estar legalmente estabelecida, com o registro comercial, 
autorizações, alvarás e demais documentações de caráter federal, estadual e municipal 
exigidas por lei para o pleno exercício das atividades de transporte de materiais. 

7.2. A CREDENCIADA, deverá possuir filial, agente ou representação em um dos 
municípios sede das organizações da CONTRATANTE, conforme link  
https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades. Essas serão as bases 
operacionais para as demandas de transportes da CONTRATANTE. Caso não disponha 
dessas instalações, disporá de um prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis após a assinatura 
do contrato para se estabelecer nesses locais ou designar prepostos. 

7.3. Os preços, prazos e modalidade de transporte praticados deverão ser 
disponibilizados para consulta via plataforma de suporte à gestão de fretes. 

7.4. No ato da assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar uma declaração 
indicando: 

a. Localidades próprias (sede, filiais) endereços e dados para contatos onde já 
possui instalações.  

b. Documento onde nomeia, designa ou estabelece parceria com terceiros, 
demonstrando a vinculação como seus agentes, representantes ou parceiros para 
efeitos dos transportes de cargas; 

c. Compromisso formal de   designar prepostos com todos os requisitos legais 
atendidos, em até 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do contrato, para os 
serviços contratados, de maneira que possa  responder sobre quaisquer ocorrências 
para o fiscal de serviços e aos CAT’s, conforme link  
https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades e nos municípios 
que futuramente vierem a ser acrescidos a esta relação, a contar do conhecimento 
da CREDENCIADA; 

d. Comprovante, emitido por SEFAZ (Secretaria de Fazenda) de qualquer 
Unidade da Federação do País, de autorização para emissão de CT-e 
(Conhecimento de Transporte Eletrônico) Versão 3.0 ou superior, antes do início dos 
serviços, em qualquer localidade onde seja demandado ou documento legal que 
substitua e viabilize as movimentações. 

https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades
https://www.bbts.com.br/index.php/homepage/todas-as-unidades
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7.5. No caso de uso do CT-e, a CREDENCIADA gerará um arquivo eletrônico contendo 
as informações fiscais da prestação de serviço de transporte, que deverá ser assinado 
digitalmente, de maneira a garantir a integridade dos dados e a autoria do emissor. Este 
arquivo eletrônico, que corresponderá ao Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), 
será transmitido pela Internet para a Secretaria de Fazenda Estadual de jurisdição do 
contribuinte emitente.  

7.5.1. A Secretaria de Fazenda Estadual fará, então, uma pré-avaliação do arquivo e 
devolverá uma Autorização de Uso, sem a qual não poderá haver a prestação de serviço 
de transporte. Após concluído, a CREDENCIADA deverá enviar à CONTRATANTE o 
arquivo digital correspondente à operação. 

7.6. A CREDENCIADA deverá atender e responder por toda regulamentação da ANTT, 
ANTAQ, ANAC, CONAMA e a legislação e exigências em vigor de caráter federal, estadual 
e municipal para o transporte comercial de cargas em cada localidade, uso de bagageiros 
de transporte interurbano e de transporte e manuseio de cargas perigosas. 

7.7. A exceção de autorização que o dispensa, a utilização por parte das Empresas de 
transporte do Conhecimento Eletrônico do Frete (CT-e) compreende: 

7.7.1. Toda prestação de serviço de transporte Intermunicipal e Interestadual tem 
incidência de Impostos conforme Art. 155 Inciso II da CF. de 1988 e EC 3/1993. O 
documento hábil para isto é o CT-e de existência eletrônica e validade fiscal e jurídica, a 
partir do qual é emitido o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico 
(DACTE), representação gráfica, antes do início da Prestação do Serviço. 

7.7.2. A CREDENCIADA deverá emitir o CT-e, conforme o Ajuste SINIEF 09/2007 e Atos 
COTEPE, em conformidade com a legislação vigente. O imposto ICMS é regulamentado 
por cada Unidade da Federação em seus RICMS e seguem um padrão do CONFAZ. A 
alíquota e respectivo valor do ICMS devem estar destacado no CT-e.  

7.7.2.1. Em casos excepcionais, onde o CT-e não se aplique, a CREDENCIADA deve 
apresentar documentação legal de validação de movimentação de materiais para 
apreciação e validação pela BBTS.  

7.7.3. Para prestação de serviço de transporte Municipal deverá ser emitida NFS-e (Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica), em conformidade com a legislação vigente de cada 
localidade. 

7.8. Os veículos alocados aos serviços deverão estar em perfeitas condições de 
conservação e operação, devidamente abastecidos, com as manutenções e vistorias 
obrigatórias realizadas e em dia. Deverão estar equipados com os acessórios e 
dispositivos de segurança exigidos pela legislação e normativos aplicáveis para o tipo de 
transporte solicitado, bem como com toda documentação, seguros (inclusive quanto a 
danos ambientais) e licenças de trafegabilidade em dia. Os veículos deverão dispor de 
compartimento fechado com proteção integral contra temperaturas extremas, chuvas e 
intempéries. 

7.9. A CREDENCIADA deverá dispor de recursos alternativos que possam ser acionados 
de imediato no caso de eventos fortuitos, tais como:  faltas de funcionários, avarias em 
veículos, acidentes durante deslocamentos, problemas de comunicação e outras 
ocorrências que possam impactar os transportes e os prazos acertados. O não 
atendimento de qualquer demanda de coleta ou entrega por omissão, falha, negligência 
ou indisponibilidade de mecanismos de contingência, será computado como não 
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conformidade em atendimento ao ANS (item 11), sujeitando a suspensão dos serviços, 
até apresentação de justificativas e planos de ação para regularização das multas, glosas 
e sanções (Item 12). 

7.10. A CREDENCIADA deverá dispor de sistema de rastreamento de cargas on-line, ativo 
24 horas, via Internet ou Intranet e acessível via plataforma de suporte à gestão de 
fretes para consultas e acompanhamento do status de cada coleta/entrega solicitada, 
disponível e apto a realizar as consultas em até 20 dias uteis da assinatura do contrato ou 
apresentar solução alternativa para homologação pela BBTS. 

7.10.1.  No site de rastreamento deve ser apresentado documento comprobatório de 
entrega com a data e hora, assinatura e identificação do recebedor, em formato 
digitalizado, no máximo 5 (cinco) dias úteis após a efetivação da entrega. 

7.11. Durante a execução dos serviços, a verificação da qualidade técnica será realizada 
por prepostos da BBTS que farão o acompanhamento, objetivando a conformidade 
normativa desses trabalhos para que não restem restrições aparentes ou indícios de 
restrições à validação de seus resultados e informará imediatamente, ao fiscal de serviço 
para devidas providencias. 

7.12. A verificação da qualidade técnica dos serviços prestados compreenderá a 
conferência dos aspectos formais do trabalho:  

7.12.1. Apresentação: aparência, postura incompatível com a prestação dos serviços; 

7.12.2. Falta de itens básicos de EPI, improvisos em relação a ferramentas, material 
utilizado; 

7.12.3. Desorganização na condução dos serviços, deixar o ambiente do cliente sujo ou 
em desordem; 

7.12.4. Riscos, danos as cargas ou ao ambiente do CONTRATANTE / CLIENTE; 

7.12.5. Entregas parciais e necessidades de retorno posterior; 

7.12.6. Criar relatórios e registros fotográfico de não conformidades, considerando 
aspectos da operação; 

7.12.7. Registros de não conformidades nos transportes, danos nas embalagens, cargas, 
materiais, bens, ambiente ou falhas em documentos de validação dos serviços gerados 
pela CREDENCIADA.  

7.13. Para fins de verificação da qualidade técnica, a BBTS poderá, a qualquer tempo, 
solicitar os documentos, digitais ou físicos, que comprovem a execução. 

7.14. Caso sejam identificados inconsistências ou erros, serão solicitados à 
CREDENCIADA esclarecimentos, complementações ou correções. 

7.15. A ausência ou omissão da verificação da qualidade técnica dos trabalhos por 
profissional do quadro técnico da BBTS, não eximirá a CREDENCIADA das 
responsabilidades previstas neste Edital. 

8. Integração com a CONTRATANTE e com a plataforma de suporte à gestão de 
fretes 

8.1. A CONTRATANTE é responsável pela plataforma de suporte à gestão de fretes. 
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8.2. A CONTRATANTE providenciará o acionamento da plataforma de suporte à 
gestão de fretes para realizar o cadastramento, orientações, suporte e as ações 
necessárias para realizar a integração, de maneira a ser estabelecido um canal direto 
entre CREDENCIADA e Plataforma de Gestão de Frete durante a etapa de integração. 

8.3. A CREDENCIADA deverá garantir a disponibilidade, no prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis após a assinatura do contrato, de um sistema de consulta via interface 
Webservices para a integração com a plataforma de suporte à gestão de fretes e 
sistema da CONTRATANTE, que atenda aos seguintes requisitos: 

8.3.1. Permitir a pesquisa por chave de acesso da NFe e/ou chave de acesso do CTe, 
contemplando informações sobre: peso real; valor total da nota fiscal; ad-valorem; 
medidas de comprimento, largura e altura; cubagem; valor total do envio; valor efetivo dos 
impostos; peso cubado, peso taxado; observações de entrega, status intermediários de 
entrega e observações contendo no mínimo: data e hora de solicitação de coleta, data e 
hora da coleta, data e hora de qualquer ocorrência porventura ocorrida, data e hora da 
entrega, comprovante de entrega, todos em formatação específica e com validação de 
máscara de entrada para as consultas;  

8.3.2. As atualizações no Webservice das coletas, status intermediários e entregas 
deverá ocorrer em no máximo 24 horas do status; 

8.3.3. O Webservice deverá manter o range de pesquisa pelo período em que durar o 
contrato; 

8.3.4. Troca automática e eletrônica de dados via Webservice com conteúdo em XML ou 
JSON; 

8.3.5. A CREDENCIADA deve garantir a disponibilidade e a troca de dados por meio 
eletrônico através de sistema de informações via web que permitam validação do 
faturamento e que possibilitem: 

8.3.5.1. Pesquisar por período e entre datas de coleta e de entrega, por CNPJ de Origem, 
CNPJ Destino, UF origem e UF destino, município e CEP. 

8.3.5.2. Que permita exportar a pesquisa em .xlsx ou .csv. 

8.3.6. Em até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato, a CREDENCIADA 
deverá disponibilizar o acesso ao Sistema para devida validação / homologação da 
CONTRATANTE. 

8.3.7. A integração entre os sistemas supracitados deverá garantir a troca eletrônica de 
informações, conforme especificações funcionais acima. 

8.3.8. Na impossibilidade de integração total ou parcial de funcionalidades, a critério da 
CONTRATANTE, poderá ser admitido soluções alternativas, disponibilização de relatório 
analítico, conforme Anexo 6 – Modelo de dados para gestão serviços, com 
atualizações a cada 48 horas corridas, excluídos fins de semana e feriados, 
disponibilizando-o para processamento pela plataforma de suporte à gestão de fretes. 
Nestes casos, este será o instrumento utilizado para rastreabilidade, conferência e 
validação dos serviços prestados e consequente liberação dos pagamentos devidos. 

8.3.8.1. Nesta condição, a CREDENCIADA se compromete a atualizar de forma manual 
os status sobre coleta, trânsito, entrega diretamente na plataforma de suporte à gestão 
de fretes, com frequência mínima de 4 horas úteis entre cada atualização de status da 
demanda, até a efetiva entrega no destinatário final. 

8.3.9. O início do encaminhamento de demanda se dará após homologação das 
funcionalidades junto a plataforma de suporte à gestão de fretes da CONTRATANTE. 
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9. Condições Gerais: 

9.1. A CREDENCIADA deverá apresentar, sempre que solicitado os documentos 
abaixo, com prazo de validade compatível com o contrato: 

9.1.1. Comprovante de Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga 
emitido conforme Resolução ANTT ou documento similar que habilite ao transporte de 
cargas. 

9.1.2. Autorização Ambiental para Transporte Interestadual de Cargas Perigosas 
(produtos ou resíduos) emitida pelo IBAMA ou documento que habilite ao transporte de 
cargas. 

9.2. A CONTRATANTE, na forma que julgar conveniente, exercerá ampla fiscalização 
para o fiel cumprimento das obrigações estipuladas. 

9.3. As ocorrências serão registradas na plataforma de suporte à gestão de fretes para 
efeito de tratamento operacional e uma cópia será encaminhada à CREDENCIADA, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.4. A CONTRATANTE nomeará um gestor do contrato para acompanhar a execução 
contratual. 

9.5. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CREDENCIADA, no que concerne à 
execução do objeto contratado. 

10. Homologação: 

10.1. Após análise e habilitação documental, as empresas PROPONENTES serão 
submetidas à homologação técnica, para certificar a capacidade técnica para atendimento 
aos serviços credenciados, compreendendo a verificação de documentações associadas 
a prestação dos serviços: 

10.1.1. Compatibilidade da atividade econômica da PROPONENTE com o objeto da 
prestação de serviços e os atestados de prestação de serviços apresentados são similares. 

10.1.2. Verificação do comprovante de Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 
de Carga emitido conforme Resolução ANTT ou documento similar de acordo com o perfil 
da PROPONENTE. 

10.2. Reunião de alinhamento com preposto da PROPONENTES responsável pela etapa 
de integração com os sistemas corporativos e a plataforma de suporte à gestão de fretes: 

10.2.1. Acesso ao sistema de rastreamento de cargas, via Internet para verificar 
possibilidades de consultas, de acompanhamento do status de coleta/entrega solicitada e 
de documento comprobatório de entrega com a data e hora, assinatura e identificação do 
recebedor, em formato digitalizado ou similar. 

10.2.2. Avaliação do acesso ao Aplicativo / Sistema / processo de logístico do 
PROPONENTE para verificar aderência e a possibilidade de ajustes/adaptações para 
atendimento as necessidades de gestão de frete, rastreamento e mensagerias da 
plataforma de suporte à gestão de fretes. 

10.2.3. Na impossibilidade de integração total ou parcial a plataforma de suporte à 
gestão de fretes, verificar a funcionalidade das alternativas apresentadas para o 
atendimento as necessidades de gestão, fiscalização. 
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10.3. Decorrente da predominância e importância do atendimento às exigências legais 
quanto a movimentação de materiais, será solicitado amostras de documentações 
associadas ao processo de movimentação: 

10.3.1. Quando cabível, apresentação de arquivo eletrônico contendo exemplos de 
informações fiscais de prestação de serviço de transporte, correspondente a Conhecimento 
de Transporte Eletrônico (CT-e), transmitido pela Internet para a Secretaria de Fazenda 
Estadual de jurisdição do contribuinte emitente, conforme Art. 155 Inciso II da CF. de 1988 
e EC 3/1993,  que define o CT-e como documento hábil de existência eletrônica e validade 
fiscal e jurídica, a partir do qual é emitido o DACTE, representação gráfica, antes do início 
da Prestação do Serviço. 

10.3.1.1. Para casos de substituição do CT-e por outro dispositivo que viabilize a 
movimentação dos materiais a CREDENCIADA deverá apresentar para conhecimento, 
homologação e validação pela área fiscal e jurídica da BBTS. 

10.3.2. Frete Intermunicipal: Exemplo de CT-e, conforme o Ajuste SINIEF 09/2007 e Atos 
COTEPE, em conformidade com a legislação vigente. Onde o imposto ICMS é 
regulamentado por cada Unidade da Federação em seus RICMS com destaque da alíquota 
e respectivo valor do ICMS ou documento que o substitua.  

10.3.3. Frete municipal: Exemplo de nota NFS-e (Nota Fiscal de Serviço Eletrônica), em 
conformidade com a legislação vigente de cada localidade com respectivo destaque de ISS 
ou documento que o substitua. 

10.3.4. Apresentação da malha de atendimento pretendida e a modelagem dos serviços 
em relação aos transportes entre Capital e Capital, Capital e Interior, Interior Capital na 
logística direta ou reversa. Preferencialmente com acesso ao site da PROPONENTE ou 
documentação de apresentação ao mercado: 

10.4. Conhecimento da estratégia de atendimento em relação a etapas multimodais onde 
é necessário transporte via aeronaves, embarcações fluviais ou onde a origem e destinos 
está associada a localidades com técnicos residentes, decorrente da necessidade de 
utilizar mais de uma modalidade de transporte desde a origem até o destino. 

10.4.1. Amostragem de documentação de veículos da frota utilizado para 
atendimento às demandas de transporte de carga para análise de compatibilidade com a 
condição de atendimento pleiteada. 

10.5. Em caso de empresas de plataforma de serviços de transporte de carga e 
encomendas serão considerados os contratos padrão de mercado, abrangência, 
volumetria, participação no mercado nacional, reconhecimento público e notório da sua 
atuação no segmento, desde que alinhado ao objeto de credenciamento. 

10.6. Para que uma empresa seja considerada tecnicamente apta deverá atender os 
requisitos gerais fixados no citado Relatório. 

10.7. Uma mesma empresa poderá ser homologada para todos os serviços e regiões que 
desejar. 

10.8. Todos os que atenderem os requisitos técnicos para prestação dos serviços serão 
contratados. 
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10.9. A CONTRATANTE, na forma que julgar conveniente, exercerá ampla fiscalização 
para o fiel cumprimento das obrigações estipuladas e da manutenção das condições 
homologadas e acordadas. 

11. Acordo de Nível de Serviço (ANS) 

11.1 A CREDENCIADA se compromete a realizar os transportes em estrita observância 
de todas as condições estabelecidas, garantindo o índice percentual ANS (Acordo de Nível 
de Serviço) mensal mínimo de 90% (noventa por cento) de entregas no prazo 
pactuado, sob pena de glosa proporcional ao desvio desse índice, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.   

11.2 Serão classificadas como entregas não conformes: todas aquelas não realizadas e 
as realizadas com atrasos em relação aos prazos obtidos no ato da consulta a base de 
preços e prazos via integração com a Plataforma de suporte a gestão de fretes. 

11.3 O cálculo para os índices do ANS apurados, é dado pela expressão abaixo 
(arredondada para uma casa decimal): 

Índice de ANS atingido: (TO – TOFP)) / TO, Onde: 

TO: Total de ordens de serviço analisadas. 

TOFP: Total de ordens de serviço fora do prazo acordado (Entregas não efetuadas 
devido à falta/indisponibilidade de condutor e/ou veículo ou entregas efetuadas com 
atraso não justificáveis, a critério da BBTS conforme ANEXO 4 - JUSTIFICATIVAS 
DE NÃO CONFORMIDADES EM RELAÇÃO AO PRAZO DE ATENDIMENTO. 

12. Penalidades, Multas e Glosas: 

12.1 O descumprimento parcial ou total pela CREDENCIADA de qualquer das obrigações 
previstas neste documento, bem como a inércia, inépcia, intransigência ou omissão na 
resolução de falhas e problemas apontados poderá acarretar a suspensão e/ou o 
descredenciamento, independente da aplicação de multas, glosas e penalidades / 
suspensões cabíveis. 

12.2 O desempenho na prestação dos serviços objeto deste Edital também será aferido 
por meio avaliação da qualidade dos serviços prestados pelas CREDENCIADAS, prevista 
no item 12.11 – Suspensão por Perda de Qualidade. 

12.3 As advertências, penalidades, multas e sanções serão aplicadas com observância 
dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

12.4 Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

12.5 A ocorrência de três (3) ou mais advertências e/ou multas não justificáveis, em 
qualquer tempo, poderá ensejar a suspensão dos serviços e / ou descredenciamento, 
independente de glosas e sanções aplicáveis. 

12.6 O descumprimento do ANS de forma grave e não justificável, a critério da 
CONTRATANTE, de forma continuada ou acumulada, 03 vezes consecutivamente ou de 
forma acumulada, o que ocorrer primeiro, poderá ensejar a imediata suspensão dos 
serviços e/ou o descredenciamento para a prestação dos serviços, independente da 
incidência de glosas e sanções aplicáveis. 

12.7 Na ocorrência do descumprimento, além das respectivas sansões e glosas na fatura, 
a CONTRATANTE poderá advertir a CREDENCIADA por até 03 (três) vezes, por intermédio 
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de e-mail, fax, carta ou qualquer outro meio e comunicação escrita e efetuar a suspensão 
dos serviços. 

12.8 O descumprimento das obrigações contratuais de forma continuada, além das 
respectivas glosas na fatura, multas e sanções contratuais, poderá ensejar a suspensão 
imediata dos serviços.  

12.9 As aplicações de multas referentes ao descumprimento de obrigações contratuais, 
ocorrem cumulativamente a possíveis glosas decorrentes de perda de ANS e do rebate. 

12.10 MULTAS E SANÇÕES: 

12.10.1 O não comparecimento, a recusa em executar serviço determinado pela 
fiscalização ou ausência de retorno de acionamento, sem motivo justificado, ensejará multa 
de 10% do valor total da prestação dos serviços que der causa. 

12.10.2 A execução de serviços de forma incorreta, em desconformidade com as normas 
técnicas pertinentes, com padrão de qualidade inferior, embasados em clara deficiência 
técnica do(s) profissional(is) envolvido(s) ou por falta de equipamento ou ferramenta 
adequados, ensejará a aplicação de multa, por ocorrência, cumulativamente no percentual 
de 5% do valor do serviço. 

12.10.3 Executar o serviço contratado sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual - EPI, quando necessários, ensejará a aplicação de multa no percentual de 1% 
do valor serviço por cada empregado e por cada ocorrência, cumulativamente, que der 
causa. 

12.10.4 A CREDENCIADA será responsável pela agravação das perdas ou danos a que 
der causa, dentro dos limites legais cabíveis, quando o valor das glosas e multas aplicáveis 
forem irrisórios em relação aos impactos nos atrasos causados pelo descumprimento 
parcial ou total das obrigações PACTUADAS. 

12.10.5 A cobrança das multas e sanções poderá ser feita através de descontos em 
pagamentos pendentes. Não existindo saldo de faturas pendentes, se necessário, por meio 
de processo administrativo e/ou judicial, assegurados o direito do contraditório e ampla 
defesa. 

12.10.6 A ineficiência grave da CREDENCIADA poderá ensejar a suspensão imediata de 
envio de serviços e ou o descredenciamento e redirecionamento dos serviços para os 
demais CREDENCIADOS, sem prejuízo da aplicação de glosas, repasse de custos 
adicionais, multas e abertura de processo administrativo. As principais ineficiências graves 
estão relacionadas abaixo: 

12.10.6.1 O atingimento de índice inferior a 60% implica em suspensão automática da 
prestação sem detrimento de glosas, multas e sanções cabíveis, (observando que o 
atingimento de índice ANS inferior a 90% sujeita a aplicação de glosa, multa e sanções 
cabíveis). 

12.10.6.2 O descumprimento do ANS com índice inferior a 70%, de forma continuada ou 
acumulada, 03 vezes consecutivamente ou de forma acumulada, o que ocorrer primeiro; 

12.10.6.3 Recusa de execução de serviços previstos no objeto contratado; 

12.10.6.4 Não comparecer ao local da realização das atividades contratadas em tempo 
hábil para garantir a sua plena execução; 

12.10.6.5 Não se manifestar, formalmente, sobre a convocação para prestação de 
serviços credenciados por 3 (três) vezes consecutivas; 

12.10.6.6 Deixar de entregar quaisquer documentos solicitados pela CONTRATANTE 
por mais de 6 meses; 
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12.10.6.7 Execução de serviços de forma incorreta, com padrão de qualidade inferior, 
embasados em clara deficiência técnica do(s) profissional(is) envolvido(s), por falta 
ferramentas ou estrutura inadequadas por 3 (três) vezes consecutivas e/ou até 3 (três) 
vezes acumuladas, o que ocorrer primeiro. 

12.11 SUSPENSÃO POR PERDA DE QUALIDADE 

12.11.1 O desempenho na prestação dos serviços objeto deste Edital também será aferido 
por meio da qualidade dos serviços prestados pelas credenciadas, conforme detalhado 
abaixo: 
 

Pontuação para classificação de perda de qualidade Pontos 

a) Atraso no retorno de informações solicitadas e/ou nas atualizações de status. (Nota: 1) 5 

b) Recusa de uma OS com justificativa não aceita. (Nota: 1) 15 

c) Ausência de justificativa para recusa de uma OS. (Nota: 1) 20 

d) Não comparecimento para atendimento a uma OS. (Nota: 1) 20 

e) Execução parcial de uma OS: Pendencias de conclusão, necessidades de retorno posterior por 
responsabilidade da Credenciada. (Nota: 2) 

10 

f) Execução incorreta, defeito ou vicio na prestação do serviço (Nota: 2) 10 

f1) Apresentação: aparencia, postura incompativel com a prestação dos serviços. 2 

f2) Desorganização na condução dos serviços, deixar o ambiente do cliente sujo ou em desordem. 2 

f3) Riscos, danos a carga, equipamentos ou ao ambiente do cliente 3 

f4) Falta de itens básicos de EPI, Improvisos em relação a ferramentas, material utilizado. 3 

Nota 1: O gestor do contrato e fiscal de serviço responsável pela fiscalização com acesso amplo a 
plataforma de suporte à gestão de fretes e acesso ao site da CREDENCIADA,  se julgar necessário, 
fará a formalização registrando junto a CREDENCIADA, via plataforma de suporte à gestão de fretes 
ou formulário de registro de ocorrências (Anexo 5) ou notificação contratual ou via relatório de avaliação 
de desempenho, as ocorrências de perda de qualidade ou não atendimento as condições e exigências 
estabelecidas na documentação de contratação, de forma que a CREDENCIADA possa fazer o uso do 
amplo direito de defesa e do contraditório. 

Nota 2: O fiscal da unidade local da BBTS, responsável pelo acompanhamento presencial dos serviços, 
nos respectivos locais de coleta e entrega, farão os registros de possíveis ocorrências de não 
conformidades diretamente no conhecimento de carga ou no verso da nota fiscal ou via 
encaminhamento do formulário de registro de ocorrência (Anexo 5) ao gestor / fiscal do contrato para 
providencias, imediatamente, acrescentando o histórico da ocorrência junto a PLATAFORMA DE 
GESTÃO DE FRETE, de acordo com o check list qualidade técnica dos serviços, item 7.12, incluindo 
registro fotográfico, onde este couber, garantindo a transparência para o causador do desvio de 
qualidade para se for o caso, a CREDENCIADA fazer uso do amplo direito de defesa e do contraditório 
em até 2 dias úteis após recebimento do registro. 

Nota 3: O registro fotográfico, não envolve pessoalidade, se limitando ao registro de ocorrência 
materiais dos serviços, incluindo, mas não se limitando a: Danos na carga, ambiente ou patrimônio da 
CONTRATANTE, do CLIENTE, qualidade de caixas transportadas, ferramentas e peças de reposição 
utilizadas, defeitos relativos e danos associados a execução tais como: riscos de quebra, 
contaminação, riscou ou manchas de pintura, ferramentas, veículos com excesso danos aparentes e 
contrariem regras de uso convencional.  

12.11.2 A pontuação por desempenho de cada CREDENCIADA será acumulada ao longo 
de 6 (seis) meses, contados do início de cada semestre. Findo esse período, a pontuação 
acumulada retornará a 0 (zero). 

12.11.3 A pontuação acumulada por cada CREDENCIADA, automaticamente gera a 
suspensão da distribuição dos serviços demandados pela BBTS, em conformidade com os 
seguintes critérios: 
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“P” Pontuação acumulada Prazo de suspensão 
(a partir da data de atingimento da pontuação acumulada) 

Entre 30 e 45 30 (trinta) dias corridos 

Entre 46 e 60 90 (noventa) dias corridos 

Maior que 60 Definitiva (descredenciamento) 

12.11.4 A CREDENCIADA que, ao fim de cada semestre, esteja suspensa temporariamente 
da distribuição de serviços deverá cumprir o prazo remanescente de exclusão a partir do 
início do novo semestre. 

12.11.5 A CREDENCIADA excluída definitivamente, deverá aguardar o prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de atingimento da pontuação ou da ocorrência que 
ocasionou sua exclusão, para requerer novo credenciamento. 

12.12 FLUXO DE TRATAMENTO DE OCORRÊNCIAS GRAVES OU 
DESCREDENCIAMENTO: 

12.12.1 O fiscal de serviços, em conjunto com o gestor do contrato, deve comunicar a 
CREDENCIADA preferencialmente via e-mail, a advertência sobre suspensão do envio de 
solicitações de serviços, assegurando a mesma o direito do contraditório e ampla defesa, 
dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis e efetuar o registro da suspensão na plataforma 
de suporte à gestão de fretes. 

12.12.1.1  Se a justificativa for acatada: continuar com o envio dos serviços a 
CREDENCIADA, encerrar a suspensão e comunicar a retomada dos serviços a todos os 
intervenientes, sem prejuízos das possíveis sanções, multas e glosas cabíveis. 

12.12.1.2  Se a justificativa não for acatada, efetuar a suspensão de envio de demandas 
ou efetuar o respectivo processo administrativo, quando for o caso, o descredenciamento 
do fornecedor. 

12.13 GLOSA 

12.13.1 O descumprimento dos níveis de serviços apurados mensalmente sujeitará a 
CREDENCIADA a glosa no percentual equivalente ao desvio em relação ao índice ANS 
(item 11), exigido, limitado a 20% (vinte por cento) do valor total da fatura mensal. O cálculo 
da glosa a ser aplicada, para índices do ANS apurados menor que 90% (noventa por cento), 
é dado pela expressão abaixo (arredondada para uma casa decimal): 

% Glosa = 90,0% - (ANS * VF), onde: 
 
ANS: Índice de Acordo de Nível de Serviço com valor inferior a 90%. 
 
VF: Valor total da fatura mensal. 
 

Exemplos:   ANS de 90% a 100%, sem multa contratual. 
 
ANS de 89%, multa de 1% sobre o total da fatura (1% de multa, proporcional a 
perda de ANS). 
 
ANS de 70 % ou abaixo será limitado a 20%. 
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13. Condições de Pagamento: 

13.1 O pagamento será creditado, mensalmente, em conta corrente mantida 
preferencialmente no Banco do Brasil S.A., em nome da CREDENCIADA, em 20 dias 
corridos, a contar da emissão da Nota fiscal, acompanhada do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica, relativo aos municípios em que o documento é exigido. 

13.2 Ao final de cada período mensal de cobrança a CONTRATANTE irá disponibilizar, 
via plataforma de suporte à gestão de fretes, um relatório com os serviços prestados e 
validados, demonstrando todos os custos de fretes realizados e que serão cobrados no 
período, possíveis multas e glosas incidentes, para que a CREDENCIADA faça a emissão 
das notas fiscais de fatura. Este será o instrumento utilizado para conferência e validação 
dos serviços prestados e consequente liberação dos pagamentos devidos. 

12.3. A cada demanda encaminhada, a plataforma de suporte à gestão de fretes registra 
os valores, prazos aplicados para efeito de validação da execução dos serviços pela 
CREDENCIADA, bem são disponibilizadas as informações relativas à fiscalização quanto 
ao cumprimento dos prazos, conforme item 11 - Acordo de Nível de Serviço, possíveis 
glosas, ressalvas e não conformidade associada a cada demanda. Neste diapasão a 
CREDENCIADA terá até 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e emitir a nota fiscal de 
fatura comercial. 

12.4. Caso sejam constatadas divergências e/ou incorreções em relação ao efetivamente 
autorizado, será solicitada a retificação e/ou a emissão de novos documentos fiscais. 
Qualquer atraso de pagamento por problemas de responsabilidade da CREDENCIADA não 
poderá acarretar nenhum tipo de penalização à CONTRATANTE. 

12.5. A nota fiscal deverá ser entregue à CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis 
subsequentes a data de sua emissão, sendo entregue até o dia 21 (vinte e um) do mês de 
sua emissão, acompanhada do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo à 
prestação de serviços nos municípios em que o documento é exigido.  

12.6. A Fatura global dos serviços aprovados deverá ser enviada anexada a plataforma de 
suporte à gestão de fretes, em até 2 (dois) dias úteis após sua emissão, acompanhada 
de fatura comercial e obrigatoriamente dos respectivos arquivos digitais correspondentes 
aos CT-e referentes aos transportes intermunicipais e interestaduais, de acordo com as 
movimentações realizadas. Para os transportes municipais, deverão ser apresentadas NF-
e conforme Ajuste SINIEF 09/2007 e Atos COTEPE. Ou outros documentos que sejam 
acordados e validados pela área fiscal e jurídica da BBTS. 

12.6.1. Somente serão devidos e pagos pela CONTRATANTE os serviços efetivamente 
concluídos, pelos preços que foram pactuados no contrato entre as partes. 

12.6.2. Eventuais glosas por descumprimento do ANS contratado ou outras sanções que 
sejam aplicáveis por força de contrato poderão ser descontadas do pagamento a ser 
efetuado. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, caso não aplique os descontos legais 
no pagamento do período corrente, descontá-los retroativamente em qualquer pagamento 
futuro. 

12.6.3. Os serviços serão pagos mensalmente até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao da 
apresentação da Fatura Comercial e após o devido ateste. No caso de incorreções o prazo 
será contado a partir da apresentação dos novos documentos fiscais corrigidos, conforme 
item 10.4. 

12.6.4. O pagamento será creditado em conta corrente a ser indicada pela 
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CREDENCIADA, preferencialmente no Banco do Brasil. 

13. Aspectos de Segurança: 

13.1. A CREDENCIADA se obriga, por si, seus empregados, sócios, diretores e 
mandatários a manter total sigilo e confidencialidade sobre os serviços prestados, no que 
se refere a não divulgação, integral ou parcial, por qualquer forma, das informações ou dos 
documentos a eles relativos e decorrentes da execução dos serviços. 

13.2. A CREDENCIADA se obriga a tratar como matéria sigilosa todos os pormenores 
técnicos e comerciais, informações comerciais, industriais, empresariais e financeiras, bem 
como “know-how” e outros dados que venha a ter acesso, obrigando-se, ainda, a deles não 
se utilizar, nem possibilitar que terceiros deles tomem conhecimento ou se utilizem, sem a 
prévia e expressa aprovação da CONTRATANTE, sob pena de ressarcir integralmente a 
CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo decorrente de sua divulgação ou uso indevido. 

13.3. A CREDENCIADA se obriga a não fazer qualquer menção do nome da 
CONTRATANTE ou de cliente desta, para fins de publicidade, nem divulgar os termos deste 
contrato ou os fatos a ele relativos, sem a prévia e escrita aprovação da CONTRATANTE. 

13.4. O acesso às dependências da CONTRATANTE somente poderá ser autorizado por 
pessoas investidas desta responsabilidade, definidas e delegadas pela CONTRATANTE, 
via registro na plataforma de suporte à gestão de fretes. 

13.5. O ambiente da operação poderá ser monitorado pela CONTRATANTE utilizando 
sistemas de segurança como CFTV, acesso eletrônico ou por biometria. 

13.6. A CREDENCIADA deverá deixar claro para os seus empregados os procedimentos 
de monitoração a qual estarão sujeitos durante o horário de expediente. 

13.7. Todos os acessos físicos serão imediatamente bloqueados em caso de conduta 
indevida ou demissão/dispensa do empregado da CREDENCIADA. 

13.8. Para os casos de demissão ou dispensa do empregado (seja ela por justa causa ou 
não), além da legislação vigente, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

13.8.1. O empregado deverá ter seu crachá recolhido e inutilizado. 

13.8.2. O empregado não poderá acessar o ambiente de operação depois de 
comunicado de sua dispensa. 

14. Vigência: 

14.1. O edital de credenciamento terá vigência até 25/04/2029. 

15. Repactuação de preços/Reajuste/Atualização: 

15.1. As atualizações das tabelas de preço dos CREDENCIADOS serão realizadas por 
integração. Nesse contexto, as transportadoras credenciadas têm a flexibilidade de ajustar 
seu preço e prazo, de acordo com possível otimização de rotas, consolidação de cargas e 
até mesmo a implementação de campanhas promocionais. Essas estratégias visam manter 
condições igualitárias entre os credenciados, alcançando ganhos de escala e de eficiência 
mútua. 

15.2. As demandas serão direcionadas para os CREDENCIADOS, de acordo com as 
condições que melhor atendam as necessidades de preço e prazo a cada demanda, com o 
histórico e justificativa disponibilizados diretamente na respectiva PLATAFORMA DE 
SUPORTE A GESTÃO DE FRETE. 

15.3. Os preços obtidos no ato da consulta a plataforma de suporte à gestão de fretes, 
serão regulados respeitando os limites máximos estabelecidos no Apêndice Tabela de 
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Preços Máximos disponibilizada pela CONTRATANTE. Os valores superiores ao limite de 
preços máximos não vão gerar distribuição de demandas aos CREDENCIADOS, 

15.4. Será admitido a atualização dos valores do Apêndice Tabela de Preços Máximos, a 
critério da CONTRATANTE. 

16. Vistoria:  

16.1. A critério da CREDENCIADA, caso seja necessário levantar subsídios para 
formulação de sua proposta, essa poderá realizar vistoria técnica nas instalações onde se 
realizará(ão) o(s) serviço(s). 

16.2. O agendamento da vistoria deverá ocorrer até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
data da licitação eletrônica, em dias úteis, no horário comercial (entre 10h e 16h) e ser 
agendada através do e-mail dilog@bbts.com.br, mencionando as informações de contato 
da Empresa (razão social, endereço e telefone) e de seu representante (nome completo e 
telefone) o qual efetuará a vistoria. 

16.3. Para todos os efeitos, será considerado que a CREDENCIADA tem pleno 
conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, não sendo admitido, posteriormente, 
quaisquer alegações de desconhecimento desses aspectos. 

16.4. Efetuada a vistoria será lavrado, por representante da equipe técnica da 
CONTRATANTE, o respectivo Termo de Vistoria, o qual deverá ser preenchido e assinado 
pela CONTRATADA interessada em participar da licitação. 

17. Matriz de risco: 
  

CATEGORIA 
DO RISCO 

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA 
ALOCAÇÃO 
DO RISCO 

Risco 
atinente ao 
Tempo da 
Execução 

Atraso na execução do objeto contratual por culpa do 
Contratado. 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Credenciada 

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do 
contrato próprios do risco ordinário da atividade 

empresarial ou da execução. 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Credenciada 

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do 
contrato que não estejam na sua álea ordinária, tais como 

fatos do príncipe. 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratante 

 
Risco da 
Atividade 

Empresarial 
 

Alteração de enquadramento tributário, em razão do 
resultado ou de mudança da atividade empresarial, bem 

como por erro do Contratado na avaliação da hipótese de 
incidência tributária. 

Aumento ou diminuição do 
lucro. 

Credenciada 

Violação de dados pessoais de TERCEIROS identificados 
e identificáveis por falha de segurança técnica e 

administrativa. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
Credenciada 

Violação de dados pessoais de terceiros identificados e 
identificáveis por descumprimento das orientações da 

Contratante. 

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
Credenciada 

Violação de dados pessoais de terceiros identificados e 
identificáveis por descumprimento das normas de proteção 

de dados. 
 

Sujeito às penalidades 
contratuais por infringência à Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
Credenciada 

Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento 
da atividade empresarial em geral e para a execução do 

objeto em particular, tais como aumento de preço de 
insumos, prestadores de serviço e mão de obra(álea 

ordinária – repactuação/reajuste). 

Aumento do custo do produto 
e/ou do serviço. 

Contratante 

mailto:dilog@bbts.com.br
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Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário) 

 

Responsabilização da CONTRATANTE por recolhimento 
indevido em valor menor ou maior que o necessário, ou 
ainda de ausência de recolhimento, quando devido, sem 

que haja culpa da CONTRATANTE. 

Débito ou crédito tributário ou 
fiscal (não tributário). 

Credenciada 

18. Qualificação Econômico-Financeira: 

18.1. A qualificação econômico-financeira da PROPONENTE será avaliada de acordo com 
os seguintes critérios: 

18.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da legislação em vigor, acompanhado do demonstrativo 
das contas de lucros e prejuízos que comprovem sua boa situação financeira. 

18.1.1.1. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação dessa 
documentação servirá também para comprovação de enquadramento nessa condição, de 
acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 

18.1.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, será admitida a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 

18.1.2. A comprovação da boa situação financeira da PROPONENTE será baseada 
também na obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de 
Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada 
habilitada a empresa que apresentar resultado maior que 1, em todos os índices aqui 
mencionados:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
SG =                          Ativo Total                             . 
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
LC =                       Ativo Circulante                      _ 
                                   Passivo Circulante 

18.1.3. Se a PROPONENTE apresentar qualquer dos índices relativos à boa situação 
financeira igual ou menor que 1,00 (um) deverá comprovar possuir patrimônio líquido igual 
ou superior a 10% do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma 
da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 

19. Qualificação Técnica: 

19.1.  A qualificação técnica da PROPONENTE será avaliada de acordo com os seguintes 
critérios: 

19.1.1. Comprovação que já executou objeto compatível, em quantidade e abrangência, 
com o que está sendo pleiteado, mediante a comprovação de experiência mínima de três 
anos na execução de objeto compatível ao da contratação, podendo ser aceito o somatório 
de atestados. 



38 

 

 

19.1.1.1. Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não 
contínuos, para fins da comprovação de que trata o subitem acima, não havendo 
obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 

19.1.2. No mínimo, 1 (um) atestado de prestação de serviço(s) anterior(es) compatível(eis) 
em características, quantidades com o presente objeto, expedido por entidade pública ou 
privada, comprovando a capacidade da PROPONENTE para a prestação dos serviços. 

19.1.3. O atestado deverá conter a identificação do signatário a ser apresentado em papel 
timbrado do declarante e no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
podendo ser solicitado cópias dos contratos a que se referem tais documentos. 

19.1.4. Quantidades: o atestado deverá atender no mínimo 5% do total anual estimado 
para os serviços pleiteados associado aos municípios, estados ou regiões pretendidas.  

19.1.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo solicitado acima, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação; 

19.1.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo solicitado acima, 
a apresentação de notas fiscais de prestação de serviços compatíveis com objeto licitado, 
desde que referentes ao atestado de capacidade técnica apresentado; 

19.1.7. O atestado de capacidade técnica deverá informar se o serviço foi realizado de 
forma satisfatória, dentro dos prazos e ser assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica que foi atendida. 

19.1.8. A PROPONENTE deve disponibilizar, se solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia simples do contrato que deu suporte à contratação, cópia 
das notas fiscais, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os 
serviços. 

20. Due Diligence: 

20.1. Considerando que a CONTRATANTE implementou a gestão de risco de 
fornecedores por meio de Due Diligence, e que a referida ferramenta permite aumentar a 
segurança nas contratações e na gestão, fica a CREDENCIADA, ciente de que, a  
CONTRATANTE, poderá efetuar o Background Check (Análise Reputacional) e solicitar que 
a CREDENCIADA  preencha, assine e encaminhe o FQ415-042- Questionário de Due 
Diligence,com as devidas evidências, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do envio. A entrega do questionário respondido e de suas evidências constitui 
fator precedente e determinante para a assinatura do contrato. 
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ANEXOS DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

• Anexo 1 - Histórico de movimentação de materiais (Instruções e link para acesso) 

• Anexo 2 - Malha de atendimento principal. 

• Anexo 3 - Necessidades em relação aos prazos de atendimento.  

• Anexo 4 - Justificativas de Não Conformidades em relação aos prazos 
apresentados no ato da consulta. 

• Anexo 5 - Registro de ocorrência de inexecução parcial / total do contrato - FQ1314-
001. 

• Anexo 6 - Modelo de dados para gestão serviços. 

• Anexo 7 – Requerimento de Credenciamento. 

• Apêndice 1 - Tabela de Preços Máximos. 
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Anexo 1 - Histórico de movimentação de materiais. 
 
Acesso a planilha em excel via link:  https://bbtecno-
my.sharepoint.com/:x:/g/personal/leonardo_gomes_bbts_com_br/Ee4VUoBZDg5ImfzHOnkoASUB
e4R86zHOM8rE2DeOvTQoDA?e=glZbfN  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Para efeito de exigência contratual, os prazos e preços praticados serão aqueles ofertados no ato da consulta a PLATAFORMA DE GESTÃO DE FRETE DA

CONTRATANTE, as referências de prazo apresentadas via ANEXO 3 – Necessidades em relação aos prazos de atendimento, são para efeito de conhecimento das

necessidades da CONTRATANTE e não como condição impeditiva de realização dos serviços. Visto que a BBTS vai acatar o prazo PADRÃO informado pela

PROPONENTE bem como a TAXA de URGENCIA quando estiver disponível na cotação e se for este o caso.

Decorrente da urgência na execução dos serviços de transporte das peças, quando a BBTS opter pela TAXA DE URGENCIA, toda a movimentação deverá ser

tratada de forma individualizada, com ação conjunta entre os intervenientes da CONTRATANTE e da CREDENCIADA, via negociação que permita viabilizar a

execução dos serviços no menor prazo possível. Considerando inclusive deslocamentos conjuntos para viabilizar a otimização da malha logistica e recursos de

ambos, desde que os prazos finais atendam as necessidades da BBTS.

Caso não seja identificada uma opção de frete credenciado no ato da consulta as TABELAS disponibilziadas, a BBTS fara um pedido de cotação via  PLATAFORMA 

DE GESTÃO DE FRETE DA BBTS e irá optar pela que melhor atenda as necessidades.

1
Na ABA Base de Dados Consolidadada, estão todas as demandas de transporte com os respectivos dados relacionados a origem, destino, peso, cubagem, total

de volumes, valor das mercadorias, Nfe, classificação de transporte relativo ao ano de 2022.

Anexo 1 - Histórico de Movimentação de Materiais

 - A transportadora PROPONENTE  pode optar em se credenciar para realizar os serviços em determinadas Unidades da BBTS, municipios, Ufs ou em todas as 

- A seleção da transportadora será efetuada via PLATAFORMA DE GESTÃO DE FRETE DA BBTS, a qual irá consultar todas as opções credenciadas, gerar o cálculo do frete

de acordo com a metodologia de precificação, tarifas e prazos apresentados por cada transportadora no ato do Credenciamento e suas respectivas atualizações.

 - Para classificação de frete URGENTES esta sendo estimado 5% da demanda historica classificada como PRIORITÁRIA, onde:

Na ABA Resumo - Dianâmica, ao Selecionar uma Classificação de Frete, esta estará em destaque com filtro marcado X e na Dinamica somente serão

apresentados os dados referentes a opção selecionada:

Observação: para anular a seleção basta clicar no X 

Na ABA Resumo - Dinâmica, ao Selecionar uma UF, esta estará em destaque com filtro marcado X e na Dinamica somente serão apresentados dos dados

referentes a opção selecionada:

Observação 1 : pode fazer multiplas seleções Classificação do Frete ou UF

Observação 2: para anular a seleção basta clicar no X 

2

3

Valores

Class. Local Origem Class. Local Destino Class. Operação Média de Metragem Cubada (cm³) Média Peso Real (kg) Média Peso Cubado (kg) Média Qtd. Volumes Qtd. NFe

CAT BBTS CAT BBTS TRANSFERENCIA ENTRE UOR 48.825,43 9,11 8,09 1,15 26

SAIDA ATENDIMENTO TECNICO 32.235,76 4,52 5,29 1,18 49.446

RETORNO ATENDIMENTO TECNICO 39.153,14 6,88 6,49 1,69 24.320

CENTRAL TRANSFERENCIA ENTRE UOR 115.269,46 16,92 19,25 2,30 20

FORNECEDOR BBTS SAIDA REPARO EXTERNO 150.306,98 24,44 25,02 3,39 79

CENTRAL CAT BBTS TRANSFERENCIA ENTRE UOR 124.251,50 15,34 20,50 2,25 8

FORNECEDOR BBTS CAT BBTS RETORNO REPARO EXTERNO 41.084,50 5,60 6,72 1,22 36

Total Geral 34.687 5,33 5,72 1,35 73.927

Class. Local Origem Class. Local Destino Class. Operação Média de Metragem Cubada (cm³) Média Peso Real (kg) Média Peso Cubado (kg) Média Qtd. Volumes Qtd. NFe

CAT BBTS CAT BBTS TRANSFERENCIA ENTRE UOR 39.391,43 5,39 6,46 1,37 1.090

SAIDA ATENDIMENTO TECNICO 26.923,04 4,04 4,39 1,48 1.947

RETORNO ATENDIMENTO TECNICO 23.295,53 3,81 3,81 1,48 1.434

CENTRAL TRANSFERENCIA ENTRE UOR 562.602,07 83,51 93,91 15,10 88

FORNECEDOR BBTS SAIDA REPARO EXTERNO 117.254,15 17,63 19,52 4,45 485

CENTRAL CAT BBTS TRANSFERENCIA ENTRE UOR 103.824,87 13,95 17,22 2,19 9.041

FORNECEDOR BBTS SAIDA REPARO EXTERNO 370.854,65 48,79 61,88 5,17 550

FORNECEDOR BBTS CAT BBTS RETORNO REPARO EXTERNO 100.257,67 11,14 16,66 1,89 1.148

CENTRAL RETORNO REPARO EXTERNO 247.411,88 30,20 41,27 4,23 343

Total Geral 97.803 13,09 16,23 2,25 16.123

https://bbtecno-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/leonardo_gomes_bbts_com_br/Ee4VUoBZDg5ImfzHOnkoASUBe4R86zHOM8rE2DeOvTQoDA?e=glZbfN
https://bbtecno-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/leonardo_gomes_bbts_com_br/Ee4VUoBZDg5ImfzHOnkoASUBe4R86zHOM8rE2DeOvTQoDA?e=glZbfN
https://bbtecno-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/leonardo_gomes_bbts_com_br/Ee4VUoBZDg5ImfzHOnkoASUBe4R86zHOM8rE2DeOvTQoDA?e=glZbfN
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Anexo 2 - Malha de atendimento principal. 
 

CAT LAT Município do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

BAR CAT-BARUERI BARUERI SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 19 31 31 

BAR TR-REGISTRO REGISTRO SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 12 187 74 

BAR TR-SANTO ANDRE SANTO ANDRE SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 7 63 11 

BAR TR-SANTOS SANTOS SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 9 124 36 

BAR TR-SOROCABA SOROCABA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 36 150 89 

BAR Total           83 118 61 

BAU CAT-BAURU BAURU SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 26 77 77 

BAU TR-ARACATUBA ARACATUBA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 17 211 70 

BAU TR-ASSIS ASSIS SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 14 175 53 

BAU TR-AVARE AVARE SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 12 153 54 

BAU 
TR-
FERNANDOPOLIS 

FERNANDOPOLIS MG 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 1 369 80 

BAU 
TR-
FERNANDOPOLIS 

FERNANDOPOLIS SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 22 320 71 

BAU TR-JAU JAU SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 16 77 41 

BAU TR-MARILIA MARILIA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 16 114 44 

BAU 
TR-PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 40 295 87 

BAU Total           164 196 68 

BEL 
CAT-BELO 
HORIZONTE 

BELO HORIZONTE MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 22 48 48 

BEL TR-ALMENARA ALMENARA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 757 137 

BEL TR-BARBACENA BARBACENA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 8 175 57 

BEL TR-CATAGUASES CATAGUASES MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 27 271 77 

BEL TR-DIVINOPOLIS DIVINOPOLIS MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 25 165 84 

BEL 
TR-GOVERNADOR 
VALADARES 

GOVERNADOR 
VALADARES 

MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 11 394 86 

BEL TR-GUANHAES GUANHAES MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 326 101 

BEL TR-IPATINGA IPATINGA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 11 274 43 

BEL 
TR-JOAO 
MONLEVADE 

JOAO 
MONLEVADE 

MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 163 65 

BEL TR-JUIZ DE FORA JUIZ DE FORA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 15 288 59 

BEL TR-MANHUACU MANHUACU ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 2 374 69 

BEL TR-MANHUACU MANHUACU MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 340 60 

BEL TR-OURO PRETO OURO PRETO MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 8 91 52 

BEL TR-SETE LAGOAS SETE LAGOAS MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 135 90 

BEL TR-TEOFILO OTONI TEOFILO OTONI MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 533 109 

BEL Total           202 268 76 

BEM CAT-BELEM BELEM PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 13 105 105 

BEM TR-ALTAMIRA ALTAMIRA PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 663 104 

CAT LAT Município do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

BEM TR-CAPANEMA CAPANEMA PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 8 210 83 

BEM TR-CASTANHAL CASTANHAL PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 122 42 

BEM TR-IGARAPE-MIRI IGARAPE-MIRI PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 267 96 
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BEM TR-MACAPA MACAPA AP 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 8 464 264 

BEM TR-MACAPA MACAPA PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 375 329 

BEM TR-MARABA MARABA PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 737 94 

BEM TR-ORIXIMINA ORIXIMINA PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 2 817 46 

BEM TR-PARAGOMINAS PARAGOMINAS PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 6 248 91 

BEM TR-PARAUAPEBAS PARAUAPEBAS PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 657 36 

BEM TR-REDENCAO REDENCAO PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 364 110 

BEM TR-SANTAREM SANTAREM PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 4 1.011 196 

BEM TR-TUCURUI TUCURUI PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 392 82 

BEM TR-XINGUARA XINGUARA PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 543 112 

BEM Total           88 399 117 

BRA CAT-BRASILIA BRASILIA DF 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 1 7 7 

BRA CAT-BRASILIA BRASILIA GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 9 90 90 

BRA TR-CAMPOS BELOS CAMPOS BELOS GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 2 389 70 

BRA TR-CAMPOS BELOS CAMPOS BELOS TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 4 471 102 

BRA TR-POSSE POSSE GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 5 332 86 

BRA TR-UNAI UNAI MG 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 295 206 

BRA Total           29 259 119 

CAM CAT-CAMPINAS CAMPINAS SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 19 36 36 

CAM TR-ATIBAIA ATIBAIA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 6 82 35 

CAM 
TR-
CARAGUATATUBA 

CARAGUATATUBA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 4 265 27 

CAM 
TR-
GUARATINGUETA 

GUARATINGUETA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 10 265 38 

CAM TR-JUNDIAI JUNDIAI SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 3 55 10 

CAM TR-MOGI-MIRIM MOGI-MIRIM SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 15 77 33 

CAM TR-PIRACICABA PIRACICABA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 7 83 34 

CAM TR-RIO CLARO RIO CLARO SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 11 88 29 

CAM 
TR-SAO JOSE DOS 
CAMPOS 

SAO JOSE DOS 
CAMPOS 

SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 14 195 54 

CAM Total           89 118 36 

CAR CAT-CARIOCA CARIOCA RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 1 10 10 

CAR TR-ARARUAMA ARARUAMA RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 4 110 46 

CAR TR-MARICA MARICA RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 5 75 38 

CAT LAT Município do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

CAR TR-NITEROI NITEROI RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 3 39 26 

CAR Total           13 73 35 

CGR 
CAT-CAMPO 
GRANDE 

CAMPO GRANDE MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 11 111 111 

CGR 
TR-CHAPADAO DO 
SUL 

CHAPADAO DO 
SUL 

GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 3 424 55 

CGR 
TR-CHAPADAO DO 
SUL 

CHAPADAO DO 
SUL 

MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 361 126 

CGR TR-CORUMBA CORUMBA MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 4 335 128 

CGR TR-COXIM COXIM MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 243 75 
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CGR TR-DOURADOS DOURADOS MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 28 331 130 

CGR TR-JARDIM JARDIM MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 7 262 88 

CGR TR-TRES LAGOAS TRES LAGOAS MS 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 336 128 

CGR Total           73 291 115 

CUI CAT-CUIABA CUIABA MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 56 56 

CUI TR-ALTA FLORESTA ALTA FLORESTA MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 5 770 55 

CUI 
TR-BARRA DO 
GARCAS 

BARRA DO 
GARCAS 

GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 2 546 73 

CUI 
TR-BARRA DO 
GARCAS 

BARRA DO 
GARCAS 

MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 9 602 264 

CUI TR-CACERES CACERES MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 316 105 

CUI TR-COLIDER COLIDER MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 651 88 

CUI TR-COLIDER COLIDER PA 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 1 1.075 560 

CUI TR-JUINA JUINA MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 634 276 

CUI 
TR-LUCAS DO RIO 
VERDE 

LUCAS DO RIO 
VERDE 

MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 359 124 

CUI 
TR-PONTES E 
LACERDA 

PONTES E 
LACERDA 

MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 3 496 52 

CUI 
TR-PRIMAVERA DO 
LESTE 

PRIMAVERA DO 
LESTE 

MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 9 293 130 

CUI TR-RONDONOPOLIS RONDONOPOLIS MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 7 413 140 

CUI TR-SINOP SINOP MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 481 102 

CUI 
TR-TANGARA DA 
SERRA 

TANGARA DA 
SERRA 

MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 10 218 95 

CUI TR-VILA RICA VILA RICA MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 3 1.035 151 

CUI Total           89 464 138 

CUR CAT-CURITIBA CURITIBA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 21 42 42 

CUR TR-CASCAVEL CASCAVEL PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 32 581 77 

CUR TR-FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 8 689 64 

CUR 
TR-FRANCISCO 
BELTRAO 

FRANCISCO 
BELTRAO 

PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 19 437 67 

CUR TR-GUARAPUAVA GUARAPUAVA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 16 352 99 

CUR TR-PARANAGUA PARANAGUA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 6 97 38 

CUR TR-PONTA GROSSA PONTA GROSSA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 18 191 85 

CUR TR-REALEZA REALEZA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 9 516 85 

CAT LAT Município do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

CUR 
TR-UNIAO DA 
VITORIA 

UNIAO DA 
VITORIA 

PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 13 213 90 

CUR Total           142 355 73 

FLO 
CAT-
FLORIANOPOLIS 

FLORIANOPOLIS SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 19 53 53 

FLO TR-ARARANGUA ARARANGUA SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 12 240 36 

FLO TR-CRICIUMA CRICIUMA SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 8 197 12 

FLO TR-LAGES LAGES SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 18 240 72 

FLO TR-ORLEANS ORLEANS SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 11 174 50 

FLO TR-TUBARAO TUBARAO SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 9 127 37 

FLO Total           77 167 49 

FOR CAT-FORTALEZA FORTALEZA CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 17 52 52 

FOR TR-ARACATI ARACATI CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 161 40 
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FOR TR-BATURITE BATURITE CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 10 119 43 

FOR TR-BELA CRUZ BELA CRUZ CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 8 258 34 

FOR TR-CRATO CRATO CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 10 492 93 

FOR 
TR-GUARACIABA 
DO NORTE 

GUARACIABA DO 
NORTE 

CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 10 316 81 

FOR TR-IGUATU IGUATU CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 15 380 85 

FOR 
TR-JUAZEIRO DO 
NORTE 

JUAZEIRO DO 
NORTE 

CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 12 503 69 

FOR 
TR-LIMOEIRO DO 
NORTE 

LIMOEIRO DO 
NORTE 

CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 11 250 75 

FOR TR-NOVA RUSSAS NOVA RUSSAS CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 10 312 100 

FOR TR-QUIXADA QUIXADA CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 243 105 

FOR TR-SOBRAL SOBRAL CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 17 302 75 

FOR TR-UMIRIM UMIRIM CE 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 13 127 55 

FOR Total           147 268 70 

GOI CAT-GOIANIA GOIANIA GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 15 73 73 

GOI TR-ANAPOLIS ANAPOLIS GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 10 118 68 

GOI TR-CALDAS NOVAS CALDAS NOVAS GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 11 211 89 

GOI TR-CERES CERES GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 11 233 69 

GOI 
TR-CIDADE DE 
GOIAS 

CIDADE DE GOIAS GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 204 69 

GOI TR-IPORA IPORA GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 263 92 

GOI TR-ITUMBIARA ITUMBIARA GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 7 190 84 

GOI TR-ITUMBIARA ITUMBIARA MG 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 2 244 37 

GOI TR-PORANGATU PORANGATU GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 417 119 

GOI TR-QUIRINOPOLIS QUIRINOPOLIS GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 7 338 67 

GOI TR-RIO VERDE RIO VERDE GO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 10 311 117 

GOI Total           95 218 82 

CAT LAT Município do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

JOI CAT-JOINVILLE JOINVILLE SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 15 55 55 

JOI TR-BLUMENAU BLUMENAU SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 15 121 49 

JOI TR-CANOINHAS CANOINHAS SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 11 210 49 

JOI TR-CHAPECO CHAPECO SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 39 518 60 

JOI TR-CURITIBANOS CURITIBANOS SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 8 310 96 

JOI TR-ITAJAI ITAJAI SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 10 97 25 

JOI TR-JOACABA JOACABA SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 25 422 54 

JOI TR-RIO DO SUL RIO DO SUL SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 29 208 50 

JOI 
TR-SAO MIGUEL DO 
OESTE 

SAO MIGUEL DO 
OESTE 

PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 1 557 97 

JOI 
TR-SAO MIGUEL DO 
OESTE 

SAO MIGUEL DO 
OESTE 

SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 31 605 52 

JOI TR-VIDEIRA VIDEIRA SC 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 14 353 51 

JOI Total           198 351 54 

JPA CAT-JOAO PESSOA JOAO PESSOA PB 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 19 66 66 

JPA 
TR-CAMPINA 
GRANDE 

CAMPINA 
GRANDE 

PB 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 25 179 64 
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JPA TR-GUARABIRA GUARABIRA PB 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 11 120 42 

JPA TR-PATOS PATOS PB 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 9 343 81 

JPA TR-PATOS PATOS RN 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 2 344 53 

JPA TR-SOUSA SOUSA PB 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 433 115 

JPA Total           79 208 72 

LON CAT-LONDRINA LONDRINA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 17 56 56 

LON TR-APUCARANA APUCARANA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 6 80 36 

LON 
TR-CAMPO 
MOURAO 

CAMPO MOURAO PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 10 222 59 

LON TR-CIANORTE CIANORTE PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 9 192 37 

LON 
TR-CORNELIO 
PROCOPIO 

CORNELIO 
PROCOPIO 

PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 15 101 47 

LON TR-IBAITI IBAITI PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 10 186 58 

LON TR-IVAIPORA IVAIPORA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 8 162 50 

LON TR-MARINGA MARINGA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 13 108 42 

LON TR-PARANAVAI PARANAVAI PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 14 216 70 

LON TR-UMUARAMA UMUARAMA PR 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 16 294 69 

LON Total           118 163 54 

MAC CAT-MACEIO MACEIO AL 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 24 77 77 

MAC TR-ALAGOINHAS ALAGOINHAS BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 16 172 71 

MAC TR-ARACAJU ARACAJU BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 1 354 180 

MAC TR-ARACAJU ARACAJU SE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 20 286 82 

MAC TR-ARAPIRACA ARAPIRACA AL 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 21 137 42 

CAT LAT Municipio do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

MAC TR-ITABAIANA ITABAIANA SE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 15 307 51 

MAC TR-PAULO AFONSO PAULO AFONSO AL 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 5 295 66 

MAC TR-PAULO AFONSO PAULO AFONSO BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 4 412 89 

MAC TR-PAULO AFONSO PAULO AFONSO PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 3 356 96 

MAC TR-PAULO AFONSO PAULO AFONSO SE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 2 321 84 

MAC 
TR-RIBEIRA DO 
POMBAL 

RIBEIRA DO 
POMBAL 

BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 489 70 

MAC 
TR-RIBEIRA DO 
POMBAL 

RIBEIRA DO 
POMBAL 

SE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 1 389 125 

MAC 
TR-SANTANA DO 
IPANEMA 

SANTANA DO 
IPANEMA 

AL 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 14 213 77 

MAC Total           139 235 70 

MAN CAT-MANAUS MANAUS AM 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 12 314 314 

MAN TR-BOA VISTA BOA VISTA RR 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 10 694 160 

MAN TR-PARINTINS PARINTINS AM 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 2 344 101 

MAN TR-PARINTINS PARINTINS PA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 1 418 202 

MAN TR-TEFE TEFE AM 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 879 460 

MAN Total           30 540 269 

NAT CAT-NATAL NATAL RN 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 22 70 70 

NAT TR-ANGICOS ANGICOS RN 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 8 184 65 

NAT 
TR-CURRAIS 
NOVOS 

CURRAIS NOVOS RN 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 7 210 81 
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NAT TR-MOSSORO MOSSORO RN 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 9 290 51 

NAT 
TR-PAU DOS 
FERROS 

PAU DOS FERROS RN 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 6 370 61 

NAT Total           52 179 66 

PAF CAT-PASSO FUNDO PASSO FUNDO RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 46 90 90 

PAF TR-ALEGRETE ALEGRETE RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 6 546 172 

PAF TR-CRUZ ALTA CRUZ ALTA RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 11 151 56 

PAF TR-ERECHIM ERECHIM RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 9 100 34 

PAF 
TR-FREDERICO 
WESTPHALEN 

FREDERICO 
WESTPHALEN 

RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 15 177 59 

PAF TR-SANTA MARIA SANTA MARIA RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 24 320 93 

PAF TR-SANTA ROSA SANTA ROSA RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 17 260 57 

PAF TR-SANTO ANGELO SANTO ANGELO RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 15 282 89 

PAF Total           143 203 80 

PAL 
CAT-PORTO 
ALEGRE 

PORTO ALEGRE RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 43 63 63 

PAL TR-BAGE BAGE RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 5 393 170 

PAL 
TR-BENTO 
GONCALVES 

BENTO 
GONCALVES 

RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 13 120 41 

PAL TR-CAXIAS DO SUL CAXIAS DO SUL RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 15 170 77 

PAL TR-LAJEADO LAJEADO RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 12 132 41 

CAT LAT Municipio do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

PAL TR-PELOTAS PELOTAS RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 18 295 109 

PAL 
TR-SANTA CRUZ DO 
SUL 

SANTA CRUZ DO 
SUL 

RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 13 190 57 

PAL TR-TORRES TORRES RS 
DIV. OPERACOES 
SUL 

SAO PAULO SUL 9 128 72 

PAL Total           128 151 71 

PAM CAT-PALMAS PALMAS TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 4 77 77 

PAM TR-ARAGUAINA ARAGUAINA MA 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 1 497 110 

PAM TR-ARAGUAINA ARAGUAINA PA 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 1 545 118 

PAM TR-ARAGUAINA ARAGUAINA TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 11 403 108 

PAM TR-BALSAS BALSAS MA 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 689 92 

PAM TR-BARREIRAS BARREIRAS BA 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 11 601 105 

PAM TR-BARREIRAS BARREIRAS TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 1 349 238 

PAM TR-GUARAI GUARAI TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 3 185 41 

PAM TR-GURUPI GURUPI TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 9 310 113 

PAM TR-PARAISO PARAISO TO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 5 143 73 

PAM Total           52 403 100 

POV CAT-PORTO VELHO PORTO VELHO AM 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 2 204 204 

POV CAT-PORTO VELHO PORTO VELHO RO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 4 186 186 

POV TR-ARIQUEMES ARIQUEMES RO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 8 271 87 

POV TR-CACOAL CACOAL RO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 10 498 74 

POV 
TR-CRUZEIRO DO 
SUL 

CRUZEIRO DO 
SUL 

AC 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 4 922 148 

POV TR-JI-PARANA JI-PARANA RO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 12 417 148 
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POV TR-RIO BRANCO RIO BRANCO AC 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 10 567 132 

POV TR-RIO BRANCO RIO BRANCO AM 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 1 446 200 

POV TR-VILHENA VILHENA MT 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 3 838 196 

POV TR-VILHENA VILHENA RO 
DIV. OPERACOES 
CENTRO-OESTE 

BRASILIA 6 710 106 

POV Total           60 498 128 

PTA CAT-PAULISTA PAULISTA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 1 6 6 

PTA Total           1 6 6 

REC CAT-RECIFE RECIFE PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 36 36 

REC TR-ARCOVERDE ARCOVERDE PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 10 275 47 

REC TR-CARNAIBA CARNAIBA PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 9 378 58 

REC TR-CARUARU CARUARU PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 16 184 51 

REC TR-GARANHUNS GARANHUNS PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 241 87 

REC TR-GOIANA GOIANA PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 11 100 56 

REC TR-GRAVATA GRAVATA PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 98 47 

CAT LAT Municipio do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

REC TR-LIMOEIRO LIMOEIRO PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 8 109 35 

REC TR-PETROLINA PETROLINA BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 9 793 136 

REC TR-PETROLINA PETROLINA PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 5 719 104 

REC TR-RIBEIRAO RIBEIRAO PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 11 97 52 

REC TR-SALGUEIRO SALGUEIRO PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 616 99 

REC 
TR-SERRA 
TALHADA 

SERRA TALHADA PE 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 7 445 65 

REC Total           135 281 65 

RIO 
CAT-RIO DE 
JANEIRO 

RIO DE JANEIRO RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 50 50 

RIO TR-CABO FRIO CABO FRIO RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 4 183 15 

RIO 
TR-CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 4 338 28 

RIO TR-MACAE MACAE RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 6 221 37 

RIO 
TR-NOVA 
FRIBURGO 

NOVA FRIBURGO RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 9 207 42 

RIO TR-PETROPOLIS PETROPOLIS RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 7 128 62 

RIO 
TR-SAO JOSE DE 
UBA 

SAO JOSE DE 
UBA 

MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 1 382 85 

RIO 
TR-SAO JOSE DE 
UBA 

SAO JOSE DE 
UBA 

RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 327 44 

RIO 
TR-VOLTA 
REDONDA 

VOLTA REDONDA RJ 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 19 142 62 

RIO 
TR-VOLTA 
REDONDA 

VOLTA REDONDA SP 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 1 145 42 

RIO Total           76 187 48 

RIP 
CAT-RIBEIRAO 
PRETO 

RIBEIRAO PRETO SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 34 62 62 

RIP TR-ARARAQUARA ARARAQUARA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 10 105 38 

RIP TR-BARRETOS BARRETOS MG 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 3 328 65 

RIP TR-BARRETOS BARRETOS SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 6 247 38 

RIP TR-FRANCA FRANCA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 12 118 52 

RIP TR-MOCOCA MOCOCA MG 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 1 127 17 

RIP TR-MOCOCA MOCOCA SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 12 144 52 
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RIP TR-SAO CARLOS SAO CARLOS SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 6 104 56 

RIP 
TR-SAO JOSE DO 
RIO PRETO 

SAO JOSE DO RIO 
PRETO 

SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 34 192 54 

RIP Total           118 136 54 

SAL CAT-SALVADOR SALVADOR BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 11 59 59 

SAL 
TR-BOM JESUS DA 
LAPA 

BOM JESUS DA 
LAPA 

BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 828 110 

SAL 
TR-FEIRA DE 
SANTANA 

FEIRA DE 
SANTANA 

BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 15 157 52 

SAL TR-GUANAMBI GUANAMBI BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 23 699 118 

SAL TR-IRECE IRECE BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 16 549 78 

SAL TR-ITABUNA ITABUNA BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 20 432 79 

SAL TR-JACOBINA JACOBINA BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 23 364 91 

CAT LAT Municipio do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

SAL TR-JEQUIE JEQUIE BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 16 350 74 

SAL 
TR-SANTO 
ANTONIO DE JESUS 

SANTO ANTONIO 
DE JESUS 

BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 26 190 74 

SAL TR-SEABRA SEABRA BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 523 118 

SAL TR-SERRINHA SERRINHA BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 14 251 59 

SAL 
TR-VITORIA DA 
CONQUISTA 

VITORIA DA 
CONQUISTA 

BA 
DIV. OPERACOES 
NORDESTE 

RIO DE JANEIRO 23 573 115 

SAL Total           212 419 87 

SLU CAT-SAO LUIS SAO LUIS MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 17 17 

SLU TR-BACABAL BACABAL MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 21 291 108 

SLU TR-CHAPADINHA CHAPADINHA MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 10 293 68 

SLU TR-IMPERATRIZ IMPERATRIZ MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 8 653 93 

SLU TR-IMPERATRIZ IMPERATRIZ TO 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 638 65 

SLU TR-PINHEIRO PINHEIRO MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 13 371 103 

SLU 
TR-PRESIDENTE 
DUTRA 

PRESIDENTE 
DUTRA 

MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 12 399 76 

SLU TR-ROSARIO ROSARIO MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 142 76 

SLU TR-SANTA INES SANTA INES MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 8 311 119 

SLU Total           85 345 90 

SPO CAT-SAO PAULO SAO PAULO SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 2 17 17 

SPO 
TR-MOGI DAS 
CRUZES 

MOGI DAS 
CRUZES 

SP 
DIV. OPERACOES 
SAO PAULO 

SAO PAULO SUL 10 65 26 

SPO Total           12 57 25 

TER CAT-TERESINA TERESINA MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 71 71 

TER CAT-TERESINA TERESINA PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 13 102 102 

TER TR-BOM JESUS BOM JESUS PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 720 112 

TER 
TR-CANTO DO 
BURITI 

CANTO DO BURITI BA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 1 627 190 

TER 
TR-CANTO DO 
BURITI 

CANTO DO BURITI PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 363 95 

TER TR-CAXIAS CAXIAS MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 3 108 53 

TER TR-FLORIANO FLORIANO MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 4 260 97 

TER TR-FLORIANO FLORIANO PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 224 88 

TER TR-OEIRAS OEIRAS PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 279 103 

TER TR-PARNAIBA PARNAIBA MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 2 360 100 
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TER TR-PARNAIBA PARNAIBA PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 5 304 62 

TER TR-PICOS PICOS PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 402 91 

TER TR-PIRIPIRI PIRIPIRI PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 7 184 81 

TER TR-URUCUI URUCUI MA 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 2 298 209 

TER TR-URUCUI URUCUI PI 
DIV. OPERACOES 
NORTE 

BRASILIA 2 462 101 

TER Total           71 280 96 

CAT LAT Município do LAT UF DOP REGIONAL MUNICIPIOS 
DISTÂNCIA 

CAT 
DISTÂNCIA 

LAT 

UBE CAT-UBERLANDIA UBERLANDIA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 18 108 108 

UBE TR-ALFENAS ALFENAS MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 12 468 57 

UBE TR-ARACUAI ARACUAI MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 13 931 121 

UBE TR-JANAUBA JANAUBA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 9 854 156 

UBE 
TR-MONTES 
CLAROS 

MONTES CLAROS MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 18 650 137 

UBE TR-PASSOS PASSOS MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 17 372 63 

UBE 
TR-PATOS DE 
MINAS 

PATOS DE MINAS MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 18 269 96 

UBE 
TR-POCOS DE 
CALDAS 

POCOS DE 
CALDAS 

MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 7 483 51 

UBE TR-POUSO ALEGRE POUSO ALEGRE MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 22 592 57 

UBE TR-SAO LOURENCO SAO LOURENCO MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 19 683 63 

UBE TR-UBERABA UBERABA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 6 155 80 

UBE TR-VARGINHA VARGINHA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 19 546 82 

UBE Total           178 511 88 

VIT CAT-VITORIA VITORIA ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 6 22 22 

VIT 
TR-CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM 

ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 17 162 69 

VIT TR-COLATINA COLATINA ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 10 137 59 

VIT TR-COLATINA COLATINA MG 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 1 186 65 

VIT TR-EUNAPOLIS EUNAPOLIS BA 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 7 533 74 

VIT TR-GUARAPARI GUARAPARI ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 8 82 50 

VIT TR-LINHARES LINHARES ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 8 140 54 

VIT TR-NOVA VENECIA NOVA VENECIA ES 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 10 264 87 

VIT 
TR-TEIXEIRA DE 
FREITAS 

TEIXEIRA DE 
FREITAS 

BA 
DIV. OPERACOES 
SUDESTE 

RIO DE JANEIRO 10 395 85 

VIT Total           77 215 65 

Total Geral           3.255 280 77 
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ANEXO 3 – Necessidades em relação aos prazos de atendimento. 
 
Para efeito do credenciamento, os prazos e preços praticados serão aqueles ofertados no ato da 
consulta a PLATAFORMA DE GESTÃO DE FRETE DA CONTRATANTE, entendidos como Prazo 
Padrão e se disponível Preço e Prazo diferenciado com taxa de Urgência informada. 
 
 As referências de prazo apresentadas abaixo são para efeito de conhecimento das necessidades da 
CONTRATANTE e não como condição contratual ou impeditiva de realização dos serviços. 
 

4.1 - REMESSA URGENTE (*) 

OPERAÇÃO TRAJETO PRAZO 

Coleta Pedido no dia corrente Início até 2:00 horas úteis após demanda 

Entrega 

Entre quaisquer capitais da mesma Região Até 06 horas úteis. 

Entre quaisquer capitais entre Regiões Distintas Até 12 horas úteis.  

De capitais para cidades do interior na mesma UF Até 08 horas úteis. 

De cidades do interior para capital na mesma UF Até 12 horas úteis.  

De capitais para cidades do interior em UFs 
distintas 

Até 12 horas úteis. 

Entre cidades do interior na mesma UF Até 12 horas úteis. 

Entre cidades do interior de UFs distintas Até 16 horas úteis. 

Entre cidades do Interior para Capitais em UFs 
distintas 

Até 16 horas úteis. 

(*) Decorrente da urgência na execução dos serviços de transporte das peças, toda a movimentação deverá 
ser tratada de forma individualizada, com ação conjunta entre os intervenientes da CONTRATANTE e da 
CREDENCIADA, via negociação que permita viabilizar a execução dos serviços no menor prazo possível. 
Considerando inclusive deslocamentos conjuntos para viabilizar a otimização da malha logistica e recursos 
de ambos. 
 
 

4.2 - REMESSA PRIORITÁRIA 

OPERAÇÃO TRAJETO PRAZO 

Coleta 
Pedido enviado até 12h00min Mesmo dia até as 17h00min. 

Pedido enviado após 12h00min Dia útil subsequente até as 12h00min. 

Entrega 

Entre quaisquer capitais da mesma Região Até 12h00min do dia útil seguinte. 

Entre quaisquer capitais entre Regiões Distintas Até 18h00min do dia útil seguinte. 

De capitais para cidades do interior na mesma UF Até 12h00min do dia útil seguinte. 

De cidades do interior para capital na mesma UF Até 09h00min do 2º (segundo) dia útil. 

De capitais para cidades do interior em UFs 
distintas 

Até 09h00min do 2º (segundo) dia útil. 

Entre cidades do interior na mesma UF Até 09h00min do 2º (segundo) dia útil. 

Entre cidades do interior de UFs distintas Até 09h00min do 3º (terceiro) dia útil. 

Entre cidades do Interior para Capitais em UFs 
distintas 

Até 09h00min do 3º (terceiro) dia útil. 

 
 

4.2 - REMESSA CONVENCIONAL 

OPERAÇÃO TRAJETO PRAZO 

Coleta 
Pedido enviado até 12h00min Mesmo dia até as 17h00min. 

Pedido enviado após 12h00min Dia útil subsequente até as 12h00min. 

Entrega 

Entre quaisquer capitais da mesma Região Até 12h00min do 4º (quarto) dia útil. 

Entre quaisquer capitais entre Regiões Distintas Até 12h00min do 4º (quarto) dia útil. 

De capitais para cidades do interior na mesma UF Até 12h00min do 4º (quarto dia útil. 

De cidades do interior para capital na mesma UF Até 12h00min do 4º (quarto) dia útil. 

De capitais para cidades do interior em UFs 
distintas 

Até 12h00min do 5º (quinto) dia útil. 

Entre cidades do interior na mesma UF Até 12h00min do 5º (quinto) dia útil. 

Entre cidades do interior de UFs distintas Até 12h00min do 5º (quinto) dia útil. 

Entre cidades do Interior para Capitais em UFs 
distintas 

Até 12h00min do 5º (quinto) dia útil. 
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4.3 - REMESSA ECONÔMICA 

OPERAÇÃO DISTÂNCIA (KM) PRAZO 

Coleta Até as 17h00min do 5º (quinto) dia útil após o recebimento do pedido de coleta. 

Entrega 
Até as 

17h00min 

FAIXA 01 - DE 0 ATÉ 50 10 (dez) - dias úteis 

FAIXA 02 - DE 51 ATÉ 100 10 (dez) - dias úteis 

FAIXA 03 - DE 101 ATÉ 150 10 (dez) - dias úteis 

FAIXA 04 - DE 151 ATÉ 200 15 (quinze) - dias úteis 

FAIXA 05 - DE 201 ATÉ 300 15 (quinze) - dias úteis 

FAIXA 06 - DE 301 ATÉ 400 15 (quinze) - dias úteis 

FAIXA 07 - DE 401 ATÉ 500 20 (vinte) - dias úteis 

FAIXA 08 - DE 501 ATÉ 600 20 (vinte) - dias úteis 

FAIXA 09 - DE 601 ATÉ 1000 20 (vinte) - dias úteis 

FAIXA 10 - DE 1001 ATÉ 2000 25 (vinte e cinco) - dias úteis 

FAIXA 11 - DE 2001 ATÉ 3000 25 (vinte e cinco) - dias úteis 

FAIXA 12 - DE 3001 ATÉ 4500 30 (trinta) - dias úteis 
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Anexo 4 - Justificativas de Não Conformidades em relação aos prazos 
apresentados no ato da consulta, sujeitas a análise e comprovações. 
 

Item Responsável Status Exemplos de posicionamentos  Justificativas de não conformidade 

1 BBTS Acatar Impedimentos de responsabilidade da BBTS Apresentar a formalização do impedimento 

2 BBTS Acatar Agendamento solicitado pela BBTS Apresentar o de acordo prévio da BBTS 

3 BBTS Acatar 
Documentação liberada de forma incorreta pela 
BBTS 

Apresentar o registro formal da ocorrência 

4 BBTS Acatar 
Carga liberada com atraso pela BBTS, sem 
tempo hábil para transporte e entrega em D+1 
até 9:00 horas 

Inexistência de reclamações de atraso registradas 
pela BBTS em relação a localidade 

5 BBTS Acatar 
Atraso na retirada pelo Técnico / BBTS (material 
disponível e técnico não retirou) 

Inexistência de reclamações de atraso registradas 
pela BBTS em relação a localidade 

6 BBTS Acatar 
Atraso na devolução pelo Técnico / BBTS 
(nfe emitida e técnico fez envio posterior) 

Inexistência de reclamações de atraso registradas 
pela BBTS em relação a localidade 

7 Força Maior Acatar 
Transporte Cargas Perigosas (Baterias / 
Nobreak) 

Análise de inviabilidade de cumprir prazos 

8 Força Maior Acatar 
Problemas meteorológicos / Trânsito de carga 
comprometido / Rodovias bloqueadas 

Registro de órgãos oficiais sobre estado de alerta, 
calamidade e/ou riscos 

9 Força Maior Acatar FERIADO Registro de órgãos oficiais sobre feriado 

10 Suframa Acatar Atraso no desembaraço via SUFRAMA 
Apresentar data e hora da notificação à BBTS e o 
"Termo de Ação Fiscal" referente ao processo de 
retenção de documentos / carga pela SUFRAMA. 

11 SEFAZ Acatar Atraso no desembaraço via SEFAZ 
Apresentar data e hora da notificação à BBTS e o 
"Termo de Ação Fiscal" referente ao processo de 
retenção de documentos / carga pela SEFAZ. 

12 SEFAZ Acatar 
Atraso na conferência pela SEFAZ / SUFRAMA, 
sem processo formal com Termo de Ação Fiscal 
e/ou notificação à BBTS 

Aceitável 

13 Cia aérea Acatar Atraso no voo Aceitável – sujeito comprovação 

14 Cia aérea Acatar Carga em conferência pela companhia aérea Aceitável – sujeito comprovação 

15 Cia aérea Acatar Carga parada na conexão Aceitável – sujeito comprovação 

16 Cia aérea Acatar Corte de carga Aceitável – sujeito comprovação 

17 Cia aérea Acatar Desembarque parcial da carga Aceitável – sujeito comprovação 

18 Cia aérea Acatar Não embarcado no voo previsto Aceitável – sujeito comprovação 

19 Transportadora Não acatar Extravio de carga / Entrega parcial de carga Não aceitável 

20 Transportadora Não acatar Extravio de Nota Fiscal / documentos Não aceitável 

21 Transportadora Não acatar Falha no cadastro da Nota de Despacho Não aceitável 

22 Transportadora Acatar 
Entrega dentro do perímetro urbano do Rio De 
Janeiro e São Paulo em D+1, após 11:00 horas 

Aceitável desde que decorrente de inviabilidade por 
questão de acesso local impeditivo. 

23 Transportadora Não acatar 
Mercadoria avariada ou extraviada em processo 
de ressarcimento 

Não aceitável 

24 Outros Acatar 
Casos omissos devem ser negociados e 
acompanhados de evidências rastreáveis. 

Somente casos em que a responsabilidade do atraso 
comprovadamente cabe a BBTS 

 
Observação:  
 

1. A opção de “Acatar decorrente a Cia Aérea” está condicionada as respectivas justificativas e, se for 
o caso comprovação.  
 

2. Caso exista frequência de ocorrências similares, a transportadora deve apresentar plano de ação 
para redução dos casos e tratar os impactos com o gestor e fiscal do contrato. 
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Anexo 5: Registro de ocorrência de inexecução parcial / total do 
contrato - FQ1314-001 
 
 

DATA: XX/XX/XXX 

 

ÁREA DEMANDANTE DO CONTRATO: Gerência de Logística e Produtos da Rede – Gelop 

CONTRATADA: XXXX 

DGCO Nº: XXXXX/20XX 

OBJETO RESUMIDO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VIGÊNCIA: XX/XX/20XX a XX/XX/20XX. 

 

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA: Descrever a ocorrência e mencionar a cláusula contratual da 

inexecução. 

 

__________________________ 
Fiscal de Serviço  

Nome 
Cargo 

 

__________________________ 
Gestor do Contrato  

Nome 
Cargo 

 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

• XXXXXXXXXX; 

• XXXXXXXXXX; 
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Anexo 6 - Modelo de dados para gestão serviços 
 
A CONTRATADA deverá gerar, manter, atualizar e disponibilizar sob eventual demanda e periodicamente a 
cada 30 dias (período de cobrança) uma planilha em formato MS-Excel (versão 2003 ou posterior) com o 
registro de todos os serviços solicitados e executados no período. Este arquivo visa possibilitar o 
acompanhamento e rastreamento de todas as cargas movimentadas e o respectivo status (entregue, 
extraviado, retido etc.). Visa também possibilitar a conferência e validação pelos demandantes dos transportes 
realizados e os respectivos custos. Para efeitos de histórico, deverão ser mantidos na base de dados dos 
transportes os registros e comprovantes de todas as movimentações realizadas durante a vigência do 
contrato. 

 
A CONTRATADA deverá disponibilizar através do protocolo de arquivos (FTP) a planilha contendo a 
movimentação diária de coletas e entregas. Esta planilha deverá conter a mesma formatação (estrutura de 
dados) do arquivo que contém a fatura). 

 
O conteúdo mínimo dessa planilha são os campos indicados abaixo (colunas, transpostas em linhas para 
melhor visualização), onde cada movimentação realizada deverá ser descrita em uma linha específica. Por 
exemplo, no caso de retorno de material, essa segunda movimentação será descrita na linha logo a seguir à 
do transporte de ida. 
 
A CONTRATANTE se reserva ao direito de solicitar alteração, inclusão e disponibilização de dados que julgar 
necessário para a devida conferência, mediante prévia solicitação a CONTRATADA.   
 
DADOS PARA CADA MOVIMENTAÇÃO: 
 

NOME DO CAMPO DESCRIÇÃO DO PREENCHIMENTO 

DATA 
Data da solicitação do serviço (ou data da última programação de 
coletas automáticas)  

Cidade_Origem Cidade de origem do remetente 

N_do_Contrato Nº Contrato COBRA TECNOLOGIA (DGCO)  

Remetente CAT / Demandante  

Número_do_Objeto Quantidade de volumes 

Descrição_do_Serviço VAZIO 

ND Nº da Nota Despacho (ND) / Romaneio) 

Especificação Especificação do tipo de material (ex.: Eletrônico, bateria, etc) 

Peso_Real Peso Total Real (kg) 

Destinatário Empresa/Nome do Destinatário 

Endereço_de_Destino Endereço Destino 

Bairro Bairro Destino 

Cidade_Destino Cidade Destino 

UF UF Destino 

Cep CEP Destino 

Serviços_Adicionais Observações sobre a Entrega 

Valor_Liquido VAZIO 

Notas_Fiscais Nº das NF(s) (Separadas por “;”) 

Valor_da_NF Valor Total NF(s) de envio em R$, para cálculo de ad-valorem 

Natureza_da_Operação VAZIO 

Data_do_Status Data e hora do Status da entrega 

Status_da_Carga 
Status da Carga (Em trânsito, entregue, retida, extraviada, roubada, 
devolvida, etc.) – ATUALIZAR DIARIAMENTE 

COND VAZIO 

Data_da_Entrega Data da Efetiva Entrega 

PRAZO Prazo em número de dias para entrega 

DATA_LIMITE Data limite para a entrega DD/MM/AAAA 
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Entregue_A Nome do Recebedor no Destino 

Documento Documento de identificação do recebedor 

ORIG_I VAZIO 

DEST_II VAZIO 

UF_Origem UF Origem 

FATURA 
Nº da fatura emitida (inserido no final do período – repetido para todas 
as ND´s cobradas no período) 

Advalorem Ad Valorem (sobre valor NF de envio) em R$ 

Valor_Total_do_Envio Valor da Tarifa do Frete em R$ (conforme tarifário do contrato) 

Valor_Efetivo_da_Fatura Total da Fatura com impostos e taxas 

Vencimento_da_Fatura 
Data vencimento da fatura (inserido no final do período - repetido para 
todas as ND’s cobradas no período) 

Cubagem 
Dimensões dos volumes em cm x quantidade, por volumes distintos 
(Formato: altura1 x largura1 x profundidade1 x qtd1; altura2 x largura2 
x profundidade2 x qtd2; etc.) 

Peso_Cubado Peso Total Cubado (em kg) 

Peso_Taxado Peso Total Taxado (em kg) 

Valor_Suframa Valor da Taxa Suframa 

Operacao_Fora_Dia_Horario_Comercial Descrição das outras taxas/despesas incidentes 

Tx_Dificuldade_Coleta Descrição das outras taxas/despesas incidentes 

Tx_Dificuldade_Entrega Descrição das outras taxas/despesas incidentes 

justificativa Observações sobre o Status/ocorrências 

Aliquota_ICMS Alíquota de ICMS 

Valor_Icms Valor do ICMS  

Aliquota_ISS Alíquota de ISS 

Valor_ISS Valor do ISS  

CT_e Chave de Acesso constante no CT-e com 44 dígitos 

CNPJ_CPF_Remetente CNPJ do Remetente 

CNPJ_CPF_Destinatário CNPJ do Destinatário 

Razão_Transportadora Razão Social da Transportadora  

Data_Coleta  Data da coleta 

Hora_Coleta Hora da coleta 

Hora_Entrega Hora da entrega 

Telefone_Destinatário Telefone Contato Destinatário 

Endereco_Origem Endereço do remetente 

Bairro_Origem Bairro de origem 

CEP_Origem CEP de Origem 
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Anexo 7- Requerimento de Credenciamento. 
 
Disponível no site www.bbts.com.br  

http://www.bbts.com.br/
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Apêndice 1- Tabela de Preços Máximos. 
 
Disponível no site www.bbts.com.br  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.bbts.com.br/
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ANEXO II 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 
Decreto 4.358, de 05.09.2002 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 
 
Referência: EDITAL Nº 2024/18 
 
 
   ................................................................................, inscrito no CNPJ 

nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................................ e do CPF nº ...................................... DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 
Ressalva: 
 
            SIM   NÃO 

Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz? (       ) 
 (       ) 
 
 
Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
 Para fins de participação no CREDENCIAMENTO Nº 2024/18, 

a(o) …................................. (RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO), CNPJ 

nº ........................................, sediada(o) ............................................................................... 

(ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

A empresa DECLARA ainda, sob as penas da Lei, para fins de participação nesse 

CREDENCIAMENTO que não possui em seus quadros as pessoas citadas no item 3.6 do 

Edital. 

 
 
Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 

 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF...................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no Credenciamento n 2024/18    
que: 
 

  
- se enquadra na condição de _____________________(a licitante deve informar se é 
microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do Art. 3º da LC 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e não está inserida em nenhuma das excludentes hipóteses do § 4º do 
mesmo Artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido em licitações, previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
 
Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO V 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
INTERESSADOS E DE RESPONSABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF nº_________, por meio do seu representante 
devidamente constituído, [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO 
INTERESSADO], doravante denominado [INTERESSADO], para fins do disposto no Edital 
de Credenciamento n.º 2024/18. 
 
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93, se compromete a: 
 
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em 
seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, 
na condição de fornecedor de bens e serviços para a BB Tecnologia e Serviços S.A.;  
 
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 
funcionário da BB Tecnologia e Serviços S.A., nem mesmo para obter decisão favorável 
aos seus negócios;  
 
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da BB Tecnologia 
e Serviços S.A.;  
 
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;  
 
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 
ou não da referida contratação; 
 
6. Apoiar e colaborar com a BB Tecnologia e Serviços S.A. em qualquer apuração de 
suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente;  
 
E, ainda, declara que: 
  
7. A proposta apresentada neste Credenciamento foi elaborada de maneira independente 
e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, 
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direta ou indiretamente, informado a BB Tecnologia e Serviços S.A., discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 
 
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 
físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 
 
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-lo. 
 
Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO  

 
OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA EXATA REDAÇÃO ABAIXO, 
NÃO SENDO ACEITAS DECLARAÇÕES PADRONIZADAS QUE AS PROPONENTES 
APRESENTEM EM OUTROS CERTAMES DE OUTROS ÓRGÃOS. 
 
A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF...................................., 
DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no Edital de Credenciamento 

n 2024/18 que: 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 

 

 

 

Localidade, ______ de __________________ de ____ 
 
 
........................................................................................ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITE DOS TERMOS DO 
CREDENCIAMENTO  

 

  

A empresa ............................................., neste ato representada por 
...................................., DECLARA, para os devidos fins e efeitos legais, que se submete 
a todos os termos do Edital de Credenciamento n° 2024/18 da BB TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S.A, informando que o termo de Credenciamento apresentado pela empresa 
supracitada obedeceu, considerou e aceitou todos os elementos mencionados no referido 
CREDENCIAMENTO.  
  

  

  

Localidade, ______ de __________________ de ____  

  

  

........................................................................................  
Assinatura do representante legal da empresa  

Nome/RG/CPF  
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ANEXO VIII 
 

QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE  

 
    1. Informações Cadastrais  

1.1. Razão social:  

1.2. Nome fantasia:  

1.3. CNPJ:  

1.4. Endereço:  

1.5. CEP:  

1.6. E-mail:  

1.7. Website: 

1.8. Telefone:  

1.8.1 Telefone 1:    

1.8.2  Telefone 2:  

1.8.3     Telefone Celular: 

 

1.9. Porte da Empresa: 

 Microempresa – Faturamento menor ou igual a R$ 360 mil. 

 Pequena empresa – Faturamento maior que R$ 360 mil e menor ou igual a R$ 4,8 milhões. 

 Média empresa – Faturamento maior que R$ 4,8 milhões e menor ou igual a R$ 300 milhões. 

 Grande empresa – Faturamento maior que R$ 300 milhões. 

 

1.10. Ramo principal de atividade da empresa: 

 Comercial  

 Industrial 

 Prestação de Serviço 

 

1.11. Informar número de Empregados:  

 
2. Eixo Gestão 

 

2.1. A empresa possui Código de Ética, Guia de Conduta ou documentos correlatos que descrevem as 
condutas éticas que devam ser observadas pelos integrantes da Alta Administração, empregados 
próprios e/ou terceirizados? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

2.2. A empresa possui alguma política formal ou programa de responsabilidade empresarial que inclua 

aspectos ambientais, sociais e de saúde e segurança do colaborador? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

2.3. A empresa divulga publicamente relatório anual sobre sua atuação referente aos eixos financeiros, 

ambientais e sociais? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 
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ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

2.4. Qual o faturamento da empresa nos últimos 3 anos? 

2020:_____________ 2021:____________       2022: ____________ 

2.5. A empresa possui algum certificado do sistema gestão? (ISO 9.001, 14.001, 16.001, 27.001, 37.001, 

OHSAS 18.001, entre outros)? 

 Sim   Não 

Nota – Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 

2.6. A empresa promove ações de capacitação do público interno em questões relacionadas a gestão 

ambiental, diversidade, assédio, direitos humanos, anticorrupção, etc.? 

 Sim   Não 

Nota – Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 

3. Eixo Social (Direitos Humanos) 

 

3.1. A empresa possui compromisso formal com os Direitos Humanos? 

 Sim   Não 

Nota 1 - Considerar compromissos relacionados: à erradicação do trabalho infantil, erradicação do trabalho 

forçado ou compulsório, combate à prática de discriminação em todas suas formas, prevenção do 

assédio moral e do sexual, valorização da diversidade, respeito à livre associação sindical e direito à 

negociação coletiva. 

Nota 2 - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

3.2. A sua empresa responde ou respondeu, nos últimos 3 anos, processo judicial ou administrativo 

decorrente de práticas envolvendo trabalho forçado ou compulsório e/ou trabalho infantil, em suas 

próprias operações ou em sua cadeia de suprimentos? 

 Sim   Não 

Nota: Se positivo, apresentar evidência (s) com o número do processo e instância. Os arquivos deverão ser 

nomeados contendo a referência deste item do FQ415-042. 

 

3.3. A sua empresa responde ou respondeu, nos últimos 3 anos, processo judicial ou administrativo 

decorrente de práticas envolvendo assédio moral ou sexual e/ou discriminação em suas próprias 

operações ou em sua cadeia de suprimentos? 

 Sim   Não 

Nota: Se positivo, apresentar evidência (s) com o número do processo e instância. Os arquivos deverão ser 

nomeados contendo a referência deste item do FQ415-042. 

 

3.4. A sua empresa promove o engajamento do público interno, incluindo trabalhadores terceirizados, no 

combate a qualquer prática de discriminação em matéria de emprego e ocupação? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042.      Considerar iniciativas ou procedimentos relacionados: à seleção e contratação, promoção, 

acesso a treinamento, sensibilização dos funcionários diretos e trabalhadores terceirizados para o tema. 

 

3.5. A empresa avalia a satisfação dos funcionários e implementa ações de melhoria contínua? 

 Sim   Não 
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Nota 1 - Em caso de resposta positiva, considerar que pelo menos um dos temas seguintes são atendidos: 

Clima organizacional (exposição a estresse, ambiente harmônico, cooperação entre funcionários, etc.); 

Carga de trabalho (horas trabalhadas, metas de produção e outros tipos de demandas); Remuneração 

compatível com a carga de trabalho; Benefícios. 

Nota 2 - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

3.6. A empresa tem políticas de melhoria da qualidade de vida dos funcionários? 

 Sim   Não 

Nota 1 -  Em caso de resposta positiva, considerar que pelo menos um dos temas seguintes são atendidos: 

Incentiva ações para a alimentação saudável, academia, ginástica laboral e outras atividades que 

promovam o bem estar e uma vida mais saudável (física e psíquica); Conscientiza, informa e estimula 

seus funcionários quanto a um estilo de vida saudável; Acompanha a situação de seus funcionários 

quanto a aspectos relacionados à sua qualidade de vida e estrutura programas que incentivem 

progressos em relação ao tema; Possui programas que incentivem a redução de horas-extras e equilíbrio 

entre carga horária disponível e demanda de trabalho. 

Nota 2 - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

3.7. A empresa busca, por meio de práticas cotidianas, construir um relacionamento com a comunidade 

local visando seu desenvolvimento? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

3.8. A empresa tem política de diversidade publicamente disponível que inclua fatores de diversidade 

como gênero, cor, etnia, orientação sexual, país de origem ou nacionalidade? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

3.9. Nos quadros da empresa tem mulheres ocupando cargo de gerência e/ou diretoria? 

 Sim. Quantas? _____   Não 

 

3.10. Nos quadros da empresa tem negros ocupando cargo de gerência e/ou diretoria? 

 Sim. Quantos? _____   Não 

 

3.11. Na empresa existe diferença na remuneração entre pessoas de gêneros diferentes ocupantes de 

cargos de gerência e/ou diretoria? 

 Sim. Percentual médio da diferença_____   Não 

 

3.12. Na empresa, as funcionárias que retornam de licença-maternidade permanecem por no mínimo 12 

meses após o retorno? 

 Sim   Não.  

 

3.13. Nos quadros da empresa tem pessoas com deficiência (PcD)? 

 Sim. Quantas? ___  Não 
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3.14. A empresa adota medidas visando promover a empregabilidade de pessoas com deficiência(PcD)? 

 Sim   Não 

Nota 1 - Considerar uma ou mais das seguintes medidas: investimento em meios de acessibilidade; 

investimento em tecnologias adequadas para a realização do trabalho; capacitação profissional; 

sensibilização e conscientização de seus funcionários para a recepção e boa convivência profissional. 

Nota 2 - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

3.15. A empresa disponibiliza plano de saúde para os funcionários? 

 Sim   Não 

 

3.16. Qual o tempo médio de trabalho dos funcionários da empresa?  

 De 1 a 5 anos 

 De 5 a 10 anos 

 Acima 10 anos 

 

4. Eixo Ambiental 

 

4.1. O monitoramento e a mitigação dos riscos socioambientais fazem parte da estratégia da empresa? 

 Sim   Não 

 
4.2. A alta direção patrocina/acompanha as ações/estratégias ambientais? 

 Sim   Não 

 
4.3. A empresa possui licença (s) ambiental (is) para o funcionamento? (Licença de Operação - LO ou 

equivalente)? 

 Sim   Não           Não se aplica        

                    

Nota 1 - Caso seja aplicado à atividade da empresa a necessidade da licença ambiental. 

Nota 2 – Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 
4.4. A empresa possui passivos ambientais? 

 Sim   Não 

 

4.5. A empresa foi autuada, multada ou notificada nos últimos 10 anos por motivo de crime ou 

descumprimento da legislação ambiental? 

 Sim   Não 

Nota 2: Se positiva apresentar evidência com o número do processo e órgão para verificação. Os arquivos 

deverão ser nomeados contendo a referência deste item do FQ415-042. 

 
4.6. A empresa possui procedimentos estruturados para logística reversa, em conformidade com a Lei nº 

12.305/2010? 

 Sim   Não   Não se aplica 

 

4.7. A empresa possui programa de Coleta seletiva implementado? 
 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 
4.8. A empresa emite relatório de emissão de GEE (Gases do efeito estufa) relacionados a sua atividade? 

 Sim   Não        Não se aplica           
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Nota - Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 

4.9. A empresa possui política ambiental para redução da emissão de GEE (Gases do efeito estufa)? 

 Sim   Não         Não se aplica           

Nota - Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 
4.10  A empresa tem conhecimento da procedência dos insumos utilizados no seu processo produtivo e/ou 

prestação de serviço? 

 Sim   Não    

    

4.11  A empresa possui programa de geração distribuída ou faz uso de outra matriz energética além da 

convencional? 

 Sim Qual?___________  Não 

 
4.12  A empresa possui ações/metas para redução do consumo de energia elétrica e água? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 

 

5. Eixo Integridade 

 

5.1. Nome, cargo e percentual de participação (quando aplicável) de seus proprietários, sócios 
controladores, conselheiros e diretores: 

Nome CPF Cargo 

% 
Participação 
(quando 
aplicável) 

    

    

    

    

5.1.1 Percentual de participação societária da sua empresa em outras pessoas jurídicas na condição de 
controladora, controlada, coligada ou consorciada, bem como a razão social e o CNPJ das mesmas.  

           
 Não se aplica 

Razão Social CNPJ % 
Participação 

Relacionamento 
Societário 

    

    

    

    

5.2. A empresa ou sociedades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas estão localizadas 
ou realizam operações comerciais e financeiras nos seguintes locais: 

Angola, Argentina, Bolívia, China, Colômbia, Gabão, México, Nigéria, Paraguai, Tanzânia, Venezuela, Ilhas 
Cayman, Cingapura, Mônaco, Panamá, Ilhas Virgens Britânicas, Nicarágua. 

 

 Sim   Não 

 
5.3. A sua empresa é membro de alguma iniciativa nacional ou internacional de combate à corrupção? 
 Sim. Qual? _________  Não 

 

5.4. Algum integrante da Alta Administração1 ou seus familiares2 (até terceiro grau) ocupa ou é candidato 
a cargo eletivo ou cargo de confiança na administração pública? 

 Sim   Não 
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5.4.1. Em caso afirmativo, forneça os detalhes abaixo: 

Nome 
Grau de 

Parentesco 
Nome do 

Órgão/Entidade 
Cargo Período 

     

     

     
1 Ocupantes de cargo ou membros de colegiados posicionados hierarquicamente acima da linha 
gerencial média. Ex.: Membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, Sócios, 
Presidente, Vice-presidente, Diretor e/ou Gerente Executivo.  
2 Primeiro grau: pai, mãe e filhos; Segundo grau: irmãos, avós e netos; Terceiro grau: tios, sobrinhos, 
bisavós e bisnetos 

5.5. Algum integrante da Alta Administração ou seus familiares (até terceiro grau) mantém negócios 
pessoais ou relacionamento próximo com algum agente público? 

 Sim   Não 

 

5.5.1. Em caso afirmativo, forneça os detalhes abaixo: 

Nome 
Nome do 

Órgão/Entidade 
Cargo 

Grau de 
Parentesco 

Nome do 
empregado ou 

membro 

Cargo do 
empregado ou 

membro 

      

      

      

      

 

5.6. Algum integrante da Alta Administração é familiar (até terceiro grau) de algum empregado da BB 
Tecnologia e Serviços que ocupe função gerencial ou de algum membro da Diretoria Executiva ou 
Conselho de Administração da BBTS ou de funcionário que trabalhe diretamente com o processo de 
compra e contratação da BBTS? 

 
 Sim   Não 

 

 

5.6.1. Em caso afirmativo, forneça os detalhes abaixo: 

Nome 
Grau de 

Parentesco 
Nome do empregado ou 

membro 

Cargo do 
empregado ou 

membro 

    

    

    

    

5.7. A sua empresa possui regras específicas formalizadas para visitas e demais interações com entes 
públicos, com foco na Prevenção e Combate à Corrupção? 

 Sim   Não 

Nota – Se positivo fornecer evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste 

item do FQ415-042. 

 
5.8. Algum integrante da Alta Administração da sua empresa já foi preso, acusado, investigado (mesmo 

que em curso), processado ou condenado por fraude ou corrupção nos últimos 10 anos? 
 Sim   Não 

Nota – Se positivo fornecer evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste 

item do FQ415-042. 

 
5.9. A empresa, controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas já foram acusadas, investigadas 

(mesmo que em curso), processadas ou condenadas por fraude ou corrupção nos últimos 10 anos? 
 Sim   Não 

Nota – Se positivo fornecer evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste 

item do FQ415-042. 



 

71 

 

 

Contrato – Serviços sem Cessão de Mão de Obra  
 

 

 

 

5.10. A empresa, controladora, controlada, coligada ou consorciada já entregou, ofertou, autorizou, 
acordou ou prometeu qualquer tipo de pagamento ou benefício a qualquer autoridade governamental 
nacional ou estrangeira, para angariar ou manter negócios, ou mesmo obter qualquer vantagem 
comercial, nos últimos 10 anos? 

 Sim   Não 

Nota – Se positivo fornecer evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste 

item do FQ415-042. 

 

5.11. Algum integrante da Alta Administração, empregado, agente ou terceiro representando a sua 
empresa já entregou, ofertou, autorizou, acordou ou prometeu qualquer tipo de pagamento ou 
benefício a qualquer autoridade governamental nacional ou estrangeira, para angariar ou manter 
negócios, ou mesmo obter qualquer vantagem comercial, nos últimos 10 anos? 

 Sim   Não 

Nota – Se positivo fornecer evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste 

item do FQ415-042. 

 

5.12. A empresa, controladora, controlada, coligada ou consorciada esteve submetida à investigação ou 
avaliação externa relacionada à fraude e/ou corrupção por algum órgão ou agência, nacional ou 
internacional (CGU, TCU, TCE, CVM, SEC, PF, etc.) nos últimos 10 anos? 

 Sim   Não 

Nota – Se positivo fornecer evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste 

item do FQ415-042. 

 
5.13. A empresa conhece a legislação anticorrupção a qual está sujeita? 
 Sim   Não 

 

5.14. A empresa possui um Programa de Integridade estruturado com o objetivo de detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira? 

 Sim   Não 

Nota 1 - Caso a resposta desta questão seja “Sim”, responder às Questões 5.15 e 5.16. 

Nota 2 - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.15. A empresa possui uma estrutura hierárquica definida para coordenar e implantar o programa de 
integridade? 

 Sim   Não 

 

5.16. O Programa de Integridade é revisado periodicamente pela Alta Administração? 
 Sim. Qual periodicidade? ____  Não 

 

5.17. A empresa possui unidade específica e independente para mapear e analisar os riscos aos quais 
está exposta e verificar o cumprimento da legislação pelos empregados? 

 Sim   Não 

 

5.18. A empresa possui mapeamento dos riscos de ocorrência de fraude e corrupção? 
 Sim   Não 

 

5.19. A empresa possui medidas para evitar atos de corrupção nas situações de risco identificadas? 
 Sim   Não 

 

5.20. A empresa possui política anticorrupção ou documento equivalente, amplamente distribuída para 
colaboradores, gestores, diretores e conselheiros? 

 Sim   Não 
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Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 
5.21. A empresa possui normativos internos que determinem a proibição de qualquer tipo de pagamento 

ou benefício a qualquer autoridade governamental nacional ou estrangeira, para obter ou manter 
negócios ou vantagem comercial? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 
5.22. A empresa possui normativos internos que determinem a proibição ou restrição, quanto ao 

oferecimento de presentes, brindes e hospitalidade a agentes públicos, clientes e parceiros 
comerciais? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.23. A empresa possui normativos internos que disponham sobre doação e/ou contribuição a instituições 
de caridade, programas sociais ou a partidos políticos? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.24. A empresa possui normativos internos de Due Diligence para a avaliação da reputação, idoneidade 
e das práticas de combate à corrupção de terceiros, tais como: fornecedores, distribuidores, agentes, 
consultores, representantes comerciais e/ou parceiros operacionais? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

 

5.25. A empresa conhece os documentos da BB Tecnologia e Serviços, disponibilizados no site 
www.bbts.com.br, relacionados a Compliance, Ética e Integridade? 

 Sim   Não 

 

https://www.bbts.com.br/index.php/canal-do-fornecedor-etica-integridade 

 

5.25.1. Se afirmativo, informar quais documentos disponibilizados pela BBTS (www.bbts.com.br) sua 
empresa tem conhecimento: 

 Política de Relacionamento com Fornecedores 

 Código de Ética e Normas de Conduta 

 Política  de Prevenção e Combate à Corrupção,  Lavagem de Dinheiro e  ao Financiamento do 

Terrorismo 

 Programa de Compliance 

 

http://www.bbts.com.br/
https://www.bbts.com.br/index.php/canal-do-fornecedor-etica-integridade
http://www.bbts.com.br/
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5.26. A empresa oferece e/ou recomenda treinamentos periódicos sobre Integridade e/ou sobre os 
aspectos da Lei Anticorrupção? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 
5.26.1. Se afirmativo, informar para quais públicos a empresa oferece e/ou recomenda treinamentos 

e fornecer evidências: 
 Conselheiros   Diretores  Colaboradores  Fornecedores 

 

5.27. A empresa oferece e/ou recomenda treinamentos periódicos sobre o seu Código de Ética, Normas  
de Conduta? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.27.1. Se afirmativo, informar para quais públicos a empresa oferece e/ou recomenda treinamentos 
e fornecer evidências: 

 Conselheiros   Diretores  Colaboradores  Fornecedores 

 

5.28. A empresa dá conhecimento e solicita aos empregados, que se relacionam com a BB Tecnologia e 
Serviços, que respeitem os documentos da BBTS, disponibilizados no site www.bbts.com.br, 
relacionados a Compliance, Ética e Integridade? 

 Sim   Não 

 
https://www.bbts.com.br/index.php/canal-do-fornecedor-etica-integridade 

 
5.29. A empresa possui canal de denúncias relacionado à corrupção e a outros desvios de conduta, 

abertos e amplamente divulgados a todos os empregados próprios e/ou terceirizados? 
 Sim   Não 

Nota 1 - Caso tenha canal de denúncia, responda à Questão 5.30. 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.30. O canal de denúncia garante o anonimato evitando qualquer tipo de perseguição ou retaliação ao 
denunciante? 

 Sim   Não  

 

5.31. A empresa possui mecanismos de investigação de indícios de fraude e/ou corrupção e 
procedimentos que assegurem a interrupção/correção de irregularidade ou infração detectadas e a 
tempestiva remediação dos danos gerados? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.32. A empresa possui normativos internos que disponham sobre o monitoramento da efetividade e da 
eficiência do programa de integridade anticorrupção da sua empresa? 

 Sim   Não 

http://www.bbts.com.br/
https://www.bbts.com.br/index.php/canal-do-fornecedor-etica-integridade
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Nota - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

 

5.33. A empresa utiliza os serviços de terceiros, tais como agentes, consultores, representantes 
comerciais e/ou outros tipos de intermediários, sejam pessoas físicas ou jurídicas, com o objetivo de 
angariar novos negócios? 

 Sim   Não 

 

5.33.1. Se afirmativo, informar o nome e/ou razão social dos agentes, consultores, representantes 
comerciais e/ou outros tipos de intermediários, sejam pessoas físicas ou jurídicas 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ 

  

  

  

  

5.34. A empresa realiza avaliação prévia de requisito de integridade, para mitigar o risco de estabelecer 
relação de negócios com fornecedores, parceiros e demais terceiros, eventualmente envolvidos em 
ato de corrupção? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

5.35. A empresa divulga o seu programa de integridade aos seus fornecedores, distribuidores, 
representantes comerciais, intermediários e/ou outros tipos de parceiros de negócios? 

 Sim   Não 

 

5.36. A empresa solicita que seus fornecedores, distribuidores, representantes comerciais, intermediários 
e/ou outros tipos de parceiros de negócios declarem pleno conhecimento sobre os principais 
aspectos do seu programa de integridade? 

 Sim   Não 

Nota - Requer a apresentação de evidência (s). Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência 

deste item do FQ415-042. 

 
5.37. Nos contratos firmados há previsão de cláusulas que obrigue a contraparte a respeitar  
 Programa de Integridade  
 Código de Ética/Norma de Conduta 
 Lei 12.846/2013 – Lei Anticorrupção 

Nota 1 - Requer a apresentação de evidência (s), com o fornecimento de cópia da documentação, que deverá 

estar no idioma ‘português” e que suporte a afirmação, ou indique onde os referidos documentos podem 

ser encontrados no seu website. Os arquivos deverão ser nomeados contendo a referência deste item do 

FQ415-042. 

Nota 2 – Pode ser marcado mais de uma alternativa 

 
6. Declaração de veracidade das informações 
 
6.1. Declaro e atesto para os devidos fins que este formulário foi preenchido por pessoa com poderes 

outorgados para representar a empresa e que as informações fornecidas acima, bem como os 
documentos disponibilizados são verdadeiros e não ocultaram quaisquer dados. Se em algum 
momento as informações ou documentos apresentados neste questionário não representarem mais 
a realidade, comprometemo-nos a comunicar imediatamente à BB Tecnologia e Serviços. 

Local e data:    
 
Assinatura:    
 
Nome por extenso:    
  
Cargo:  
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ANEXO IX 
CREDENCIAMENTO Nº 2023/27 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
DGCO nº XXXX/XXXX 

         OC nº XXXXXX 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO REALIZADA EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.303, DE 30.06.2016, E 
O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
S.A., PUBLICADO EM SUA PÁGINA ELETRÔNICA (WWW.BBTS.COM.BR), em 
01.02.2018, QUE ENTRE SI FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE UM 
LADO A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., EMPRESA COM SEDE EM BRASÍLIA/DF, 
INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O NÚMERO 
42.318.949/0013-18, ADIANTE DENOMINADA CONTRATANTE, REPRESENTADA 
PELO(S) ADMINISTRADOR(ES) NO FINAL QUALIFICADO(S) E, DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA.................... (DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL) INSCRITA NO 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA SOB O NÚMERO XXXXXXXX (CNPJ OU 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL – NIF – DA EMPRESA - NO CASO DE EMPRESA 
ESTRANGEIRA RESIDENTE E DOMICILIADA NO EXTERIOR), SITUADA (ENDEREÇO 
COMPLETO), NESTE ATO REPRESENTADA NA FORMA DE SEUS ATOS 
CONSTITUTIVOS PELO(S) SEU(S), REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) AO FINAL 
QUALIFICADO(S) E ASSINADO(S), ADIANTE DENOMINADA CONTRATADA, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-PADRÃO DO PRESENTE 
CONTRATO FOI APROVADA PELOS PARECERES JURÍDICOS Nº 602/2020 (OS nº 
627532), Nº 1166/2022 (OS nº 735193), Nº 1423/2022 (OS nº 701842), Nº 1698/2022 (OS 
nº 803401), Nº 2630/2023 (OS nº 922374) E Nº 2023/2897 (OS nº 976534).  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação Art. 30, 
Caput da Lei 13.303/2016. 
 
OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de 
empresas para a prestação de serviços de transportes com abrangência nacional para 
atendimento das demandas de transporte de cargas fracionadas da BB Tecnologia e 
Serviços S.A.(CONTRATANTE), de acordo com as condições e especificações mínimas 
exigidas no Documento nº 1 e no Edital 2024/18, obrigando-se a CONTRATADA a realizar 
as tarefas constantes do Documento nº 1 deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, vedada 
a cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, exceto se previstas neste 
contrato. 
 
Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses elencadas no 
art. 127 do Regulamento de Licitações e Contratos da BB Tecnologia e Serviços S.A., 
disponibilizado no site www.bbts.com.br, desde que acordado entre as partes. 
 

http://www.bbts.com.br/
http://www.bbts.com.br/
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Parágrafo Terceiro – Em havendo necessidade de acréscimos ao contrato, o novo valor 
total pactuado não poderá ultrapassar em 25% (vinte e cinco por cento) o valor total inicial 
atualizado do contrato. 
 
Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR TOTAL INICIAL ATUALIZADO, o valor total 
inicial do contrato acrescido de eventual reequilíbrio e das repactuações porventura 
concedidas, desconsiderando os acréscimos ou supressões realizadas. 
 
VIGÊNCIA E RESCISÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato até 25/04/2029, contada da assinatura 
do contrato por todos os signatários. 
 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos, dentre outros, para a rescisão contratual: 
  

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c. Lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço no prazo estipulado; 
d. Atraso injustificado no início do serviço; 
e. Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

Neste caso, a CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí 
decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como consequência, 
venha a sofrer; 

f. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

g. Desatendimento das determinações regulares da CONTRATANTE, decorrentes do 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do serviço; 
i. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  
l. Razões de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e exaradas no processo a que se refere o contrato; 
m. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 
n. Utilizar a CONTRATADA, em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas 

às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 

o. Deixar de comprovar os requisitos de habilitação, inclusive os que são avaliados nos 
documentos fiscais federais, o relativo aos débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho e o relativo ao FGTS dos seus empregados; 

p. Vier a ser declarada inidônea pela União; 
q. Vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 
r. Praticar atos lesivos, devidamente comprovados à Administração Pública, Nacional 

ou Estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013. 
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Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato poderá ocorrer também nas seguintes 
hipóteses: 

a. Administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nas seguintes situações: 

i. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

ii. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

iii. Lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

iv. Atraso injustificado no início do serviço; 

v. Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

vi. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação da CONTRATADA com 

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato; 

viii. Cometimento reiterado de faltas na execução do serviço; 

ix. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

x. Dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

xii. Razões de interesse do CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e exaradas no dossiê do Contrato; 

xiv. Abandono do serviço, assim considerado, para os efeitos contratuais, a paralisação 
imotivada dos serviços; 
xvi. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

 

b. Administrativamente – por ato unilateral, sem aviso prévio e sem dever de indenizar 
na seguinte situação: 

i. Se a CONTRATADA Sofrer condenação, por decisão com trânsito em julgado, em 

crime de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. 
 

c. Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias ou de prazo menor, a ser negociado pelas partes à época da 
rescisão; 

 
d. Judicialmente, nos termos da legislação. 

  
Parágrafo Terceiro – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, observado o rito estabelecido no Regulamento de Licitações e Contratos 
da BB Tecnologia e Serviços S.A.. 
  
Parágrafo Quarto – As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos 
decorrentes de ações delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a 
rescisão do contrato. 
  
Parágrafo Quinto – A rescisão acarretará, de imediato: 

a. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à CONTRATANTE. 
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PREÇO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços e prazos de coleta e entrega serão obtidos no ato da 
consulta via plataforma de suporte à gestão de fretes para que seja efetuada a seleção 
da proposta mais adequada às necessidades da CONTRATANTE, na forma definida no 
Documento nº 1. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Nos valores fixados na cláusula acima, estão incluídas todas as 
despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes 
sobre o serviço. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O preço estipulado poderá ser reajustado na forma definida no item 
15 do Documento nº 1. 
 
Parágrafo Primeiro - O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de 
reequilíbrio contratual, na forma do § 6º do art. 81 da Lei 13.303/16. 

 
PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA SEXTA - A nota fiscal/fatura deverá: 

a) Conter o número da Ordem de Compra, número do DGCO do Contrato, o objeto 
contratual e o mês da prestação dos serviços; 

b) Conter agência e número da conta corrente; 

c) Conter o endereço onde os serviços foram efetivamente prestados. 

d) Conter no corpo da nota fiscal o item de serviço conforme indicado na Lei 116/2003, 
quando couber; 

e) Nos casos de dedução da base de cálculo do ISSQN ou INSS, deverá ser incluído no 
corpo da nota fiscal o valor dos itens/materiais aplicados na prestação do serviço; 

f) Ser entregue à CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis subsequentes a data de sua 
emissão, sendo entregue até o dia 21 (vinte e um) do mês de sua emissão, 
acompanhada do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, relativo a prestação de 
serviços nos municípios em que o documento é exigido; 

g) ser emitida ao menos 2 (dois) documentos fiscais, quando o serviço for prestado em 
várias unidades da CONTRATANTE, sendo um para as unidades localizadas no mesmo 
município de emissão do documento fiscal (emitido contra CNPJ de unidade da 
CONTRATANTE localizada no município de emissão do documento fiscal); e outro 
documento fiscal relacionado aos serviços prestados em outros municípios (emitido 
contra CNPJ de unidade regional da CONTRATANTE localizada em município diverso 
da emissão do documento fiscal). 

h) Deverá também ser informado de maneira clara, no caso de empresas não domiciliadas 
no local da prestação de serviço, número referente ao cadastramento de prestador de 
outro Município (CPOM), cadastro de empresa não estabelecida (CENE), ou similar, de 
acordo com exigência legal determinada pelos Municípios. 

i) Nas localidades que exigem cadastramento de prestador de outro Município (CPOM), 
cadastro de empresa não estabelecida (CENE) ou similar de empresas não domiciliadas 
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nas mesmas, a CONTRATADA deverá apresentar na NF-e o número do cadastro 
referente ao serviço prestado, ou na impossibilidade, anexar declaração formal fornecida 
pelo site da prefeitura. 

 
Parágrafo Único - O pagamento ocorrerá na forma definida no item 13 do Documento    nº 
1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção de tributos, 
nos moldes tratados pela Instrução Normativa RFB nº 1234/12, da Receita Federal em que 
não ocorra a incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, apresentando as declarações pertinentes, conforme 
modelos contidos na mencionada Instrução Normativa. 
 
CLÁUSULAS GERAIS 
 
CLÁUSULA OITAVA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA designará 
empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, assumindo total 
responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 
indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde 
pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo cumprimento de todas as demais 
obrigações atinentes ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
mencionados nesta cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento. Caso venha a CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado direito de 
regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data em que 
tiverem sido pagos pela CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o ressarcimento pela 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação 
do cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a substituir, mediante solicitação formal e a 
critério da CONTRATANTE, quaisquer de seus empregados designados para executar as 
tarefas pertinentes a este contrato, que não esteja correspondendo aos padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob pena de multa. 
 
Parágrafo Quarto - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das 
normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" cabíveis, bem como, se 
for o caso, a obrigação de organizar "Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA." 
 
Parágrafo Quinto - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da CONTRATADA 
para aplicação das penalidades previstas por este instrumento contratual, sem prejuízo de 
eventual rescisão do contrato. 
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CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e mediante 
solicitação da CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões 
motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, 
todas as condições de habilitação exigidas na contratação. Assume, ainda, a obrigação de 
apresentar, no término do prazo de validade de cada um, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
Unificada, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados, inclusive contribuições 
previdenciárias;  

b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de 
que trata as alíneas “a” e “b” acima, caso seja possível, à CONTRATANTE, verificar a 
regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line ao SICAF. 
 
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de 
quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio 
de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 
 
Parágrafo Terceiro - Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) Anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do demonstrativo das contas 
de lucros e prejuízos que comprovem possuir a CONTRATADA boa situação financeira  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA declara e obriga-se a: 

a) Exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 

b) Não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo; 

c) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso; 

d) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de produtos e 
serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, e, neste caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocorrer 
em horário noturno e/ou de modo a não permitir a frequência escolar; 

e) Não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso e 
manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição 
física, religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico etc.; 



 

81 

 

 

Contrato – Serviços sem Cessão de Mão de Obra  
 

 

 

f) Proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e executando seus 
serviços em observância à legislação vigente, principalmente no que se refere aos crimes 
ambientais; 

g) Observar e cumprir as disposições contidas na Lei 12.846/2013, incluindo, mas não se 
limitando a, não se utilizar de práticas corruptas e/ou antiéticas visando obter ou dar 
vantagem indevida, de forma direta ou indireta, perante a CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Único - A CONTRATADA declara que o seu quadro societário não é integrado 
por atual ou ex-agente da CONTRATANTE, que tenha sido dispensado, exonerado, 
destituído, demitido ou aposentado no período de 6 (seis) meses da data da respectiva 
desvinculação com a administração pública, ou de parentes dos mesmos, em até terceiro 
grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A contratada (e suas coligadas), no âmbito deste 
contrato, declara(m) e se compromete(m) a: 

a) Adotar boas práticas de preservação ambiental, protegendo o meio ambiente, 
prevenindo práticas danosas e executando seus serviços em observância à legislação 
vigente, principalmente no que se refere aos crimes ambientais. 

b) Não constar, esta empresa e seus sócios-diretores, em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contratar 
pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

c) Repudiar condutas que possam caracterizar assédio de qualquer natureza. 

d) Combater práticas de exploração sexual de crianças e adolescentes. 

e) Respeitar à Declaração Universal dos Direitos Humanos combatendo à discriminação 
em todas as suas formas. 

f) Reconhecer, aceitar e valorizar a diversidade do conjunto de pessoas que compõem a 
empresa. 

g) Obedecer e fazer com que seus empregados, representantes e fornecedores obedeçam 
a toda legislação, normas e regulamentos aplicáveis à condução dos projetos sociais. 

h) Respeitar à livre associação sindical e direito à negociação coletiva. 

i) Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e a regulamentação relativa à prevenção 
à lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo. 

j) Disseminar práticas de responsabilidade socioambiental na cadeia de fornecedores. 

k) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para 
que as pessoas que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que 
estão vinculadas, em especial art. 299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 
12.846/2013 e art. 90 da Lei 8.666/1993 e art. 1º da Lei 9.613/1998, ao atuarem em seu 
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, 
na condição de fornecedor de bens e serviços para a CONTRATANTE; 

l) Vedar que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 
prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem indevida, de forma 
direta ou indireta, a qualquer empregado da CONTRATANTE, ou a qualquer pessoa ou 
empresa em nome da CONTRATANTE.  
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m) Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática dos atos ilícitos; 

n) Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, 
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com empregados da 
CONTRATANTE; 

o) Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a CONTRATANTE e não criar pessoa jurídica de modo fraudulento ou 
irregular para celebrar contrato administrativo; 

p) Apoiar e colaborar com a CONTRATANTE e demais órgãos, entidades ou agentes 
públicos em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou violação da lei, 
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

q) Não utilizar o negócio realizado como meio para infração à legislação e demais normas 
de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e 
da Proliferação de Armas de Destruição em Massa - PLD/FTP. 

r) E, ainda, declara que: 

i. Tem ciência e se obriga a cumprir integralmente a Lei nº 12.846/2013, observados 
os atos considerados lesivos à administração pública relacionados no artigo 5º do 
respectivo normativo legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil 
que é atribuída à pessoa jurídica em razão do seu cometimento; 

ii. O conteúdo da proposta apresentada não foi informado ou discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

iii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se 
afasta o processo de responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: 
I – ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e, 
II – atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras 
normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC instituído pela Lei 12.462, de 
4 de agosto de 2011. III – Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de 
bens direitos e valores alcançados pela Lei nº 9.613/1998. 

iv. Que o descumprimento das alíneas “k” a “p” ensejará penalidades de acordo com o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 12.846/2013 e art. 90 da Lei 
8.666/1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados por 
representantes ou comissão de representantes da CONTRATANTE, que terão a atribuição 
de prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da execução contratual. 
As orientações serão prestadas diretamente ao preposto da CONTRATADA, designado por 
ocasião da assinatura do presente contrato. 
  
Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as 
obrigações contratuais assumidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente 
execução dos serviços ora contratados, deverá ser feita pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, por escrito, podendo ser entregue mediante protocolo - Aviso de 
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Recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de recebimento. O não 
atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, dentro de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem 
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Quinta e da aplicação das penalidades 
estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos 
e/ou prejuízos que forem causados à CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha 
dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus 
empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a respectiva 
indenização até o 5º (quinto) dia útil após a comunicação, que lhe deverá ser feita por 
escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A CONTRATADA se obriga a informar à CONTRATANTE, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação 
da CONTRATADA com outrem, a CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o 
contrato, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente 
contrato como garantia para qualquer operação financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome da 
CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, independentemente 
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos 
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo ser 
interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos a disposição neste 
contrato são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos 
e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA se compromete a manter sigilo e 
confidencialidade absoluto sobre as atividades decorrentes da execução dos serviços e 
sobre as informações a que venha a ter acesso por força da execução deste contrato, no 
que se refere a não divulgação, integral ou parcial, por qualquer forma, das informações ou 
dos documentos a eles relativos e decorrentes da execução dos serviços. 
 
Parágrafo Único - Durante a execução deste contrato, a CONTRATADA dará acesso, em 
tempo hábil, às informações, processos, serviços e/ou suas instalações à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA, por seus dirigentes, prepostos ou 
empregados, compromete-se, mesmo após o término do presente contrato, a manter 
completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados ou informações obtidas em 
razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos 
a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer 
danos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros em virtude da quebra da 
confidencialidade e sigilo a que estão obrigadas. 
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à 
execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por período 
não superior a 2 (dois) anos; 

 
Parágrafo Primeiro – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo, observadas 
as normas do Regulamento de Licitações e Contratos da BB Tecnologia e Serviços S.A. 
 
Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de multa por inexecução total ou parcial do 
Contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 
   
Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo 
aos INTERESSADOS. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior e 
aqueles que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, a advertência poderá ser 
aplicada quando ocorrer execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao 
desenvolvimento deste Contrato, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da 
suspensão temporária, impedimento ou declaração de inidoneidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A CONTRATANTE poderá aplicar multa à CONTRATADA 
nas situações, condições e percentuais indicados a seguir: 
 
Parágrafo Primeiro – Multa de até 20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal/fatura do 
objeto contratado, nas seguintes situações: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

c) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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d) Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

e) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CONTRATANTE; 

f) Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 

g) Descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento nº 1 deste Contrato. 

 
Parágrafo Segundo - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no parágrafo 
anterior desta cláusula será elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite 
de 30% (trinta por cento) do valor da nota fiscal/fatura do objeto contratado. 
 
Parágrafo Terceiro - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
 
Parágrafo Quarto - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados à 
CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente 
ou judicialmente. 
 
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA desde logo autoriza a CONTRATANTE a descontar 
dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

c) Atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 

d) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) Irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

f) Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

g) Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

h) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CONTRATANTE; 

i) Inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 

j) Descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas relativas às 
características dos serviços, previstas no Documento nº 1 deste Contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Adicionalmente, a CONTRATADA declara ter ciência de 
que as disposições contidas na Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/1998 se aplicam ao 
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presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda 
deste contrato. 
 
CÓDIGO DE ÉTICA E NORMAS DE CONDUTA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com os 
princípios constantes no Código de Ética e Normas de Conduta da CONTRATANTE, 
disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
 
POLÍTICA DE RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com as 
diretrizes constantes na Política de Relacionamento com fornecedores da CONTRATANTE, 
disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
 
DA DECLARAÇÃO E GARANTIA ANTICORRUPÇÃO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA declara neste ato que está ciente, 
conhece e entende os termos da Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a 
agir em seu nome, se obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das 
disposições dos termos da lei mencionada. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá se oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção 
sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA compromete-se a praticar a 
governança corporativa de modo a dar efetividade ao cumprimento das obrigações 
contratuais em observância à legislação aplicável com ênfase nos princípios, normas e 
práticas de Integridade estabelecidos no Programa de Compliance da BBTS, disponível na 
Internet no endereço http://www.bbts.com.br. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATANTE recomenda à CONTRATADA a implantação de 
Programa de Integridade, caso essa ainda não possua. 
 
POLÍTICA DE PREVENÇÃO E COMBATE À LAVAGEM DE DINHEIRO, AO 
FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E AO FINANCIAMENTO DA PROLIFERAÇÃO DE 
ARMAS DE DESTRUIÇÃO EM MASSA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA  QUARTA - A CONTRATADA declara conhecer e corroborar com 
as diretrizes constantes na Política de Prevenção e Combate  à Lavagem de Dinheiro,  ao 
Financiamento do Terrorismo e ao Financiamento da Proliferação de Armas de Destruição 
em Massa da CONTRATANTE, disponível na Internet no endereço http://www.bbts.com.br, 

http://www.bbts.com.br/
http://www.bbts.com.br/
http://www.bbts.com.br/
http://www.bbtecno.com.br/
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e, também, que divulga tais diretrizes a seus funcionários alocados na execução do objeto 
deste contrato. 
 
AUDITAGEM 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA declara também concordar com a 
possibilidade de realização de auditorias por parte da CONTRATANTE visando verificar o 
cumprimento das cláusulas contratuais e o comprometimento com o seu Código de Ética e 
Normas de Conduta e Programa de Compliance, devendo o escopo da auditoria ser 
definido e avaliado mediante os riscos do contrato. 
 
MATRIZ DE RISCOS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Tendo como premissa a obtenção do melhor custo 
contratual, mediante a alocação de riscos à parte com maior capacidade para geri-los e 
absorvê-los, a CONTRATANTE e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes desta 
relação e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos 
responsáveis na Matriz de Risco constante do Documento nº 1 deste Contrato.  
 
Parágrafo Único - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos 
supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 
DUE DILIGENCE 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Quando solicitada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá preencher, assinar e encaminhar o FQ415-042 - Questionário de 
Due Diligence (Documento nº 4) com as devidas evidências, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contados da solicitação do envio do documento, observando que a entrega do 
questionário respondido é fato determinante para a assinatura de contrato e seus 
respectivos aditamentos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – Fica a CONTRATADA ciente de que, a critério da 
CONTRATANTE, poderá ser efetuado o Background Check (Análise Reputacional).  
 
BOAS PRÁTICAS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – A contratada (e suas coligadas ou as consorciadas), no 
âmbito deste contrato, como boas práticas, declara(m) aperfeiçoar continuamente seus 
produtos e serviços. 
 

PREPOSTOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – As partes nomeiam, neste ato, para representá-la no 
cumprimento deste Contrato, os seus funcionários: 

Pela CONTRATANTE 

Nome:  
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Cargo:  

E-mail:  

Telefone:  

Pela CONTRATADA 

Nome:  

Cargo:  

E-mail:  

Telefone: 
 

PRIVACIDADE, PROTEÇÃO E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – As partes declaram conhecer e cumprir as leis 

vigentes envolvendo proteção de dados pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), comprometendo-se a limitar eventual uso 

de dados pessoais, inclusive de seus representantes, somente para execução do objeto 

e/ou cumprimento de obrigações acessórias deste contrato, abstendo-se de utilizá-los em 

proveito próprio ou alheio, para fins comerciais ou quaisquer outros, ressalvadas as 

hipóteses em que o tratamento seja necessário para o cumprimento legal e regulatório ou 

exercício regular de direitos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Faz parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, todas as disposições do instrumento convocatório do edital 
2024/18. 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de 
Brasília para dirimir qualquer questão oriunda deste contrato, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que se apresente. 
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E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento. 
 
 

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS:  
 
CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
Nome 
Cargo: 
CPF:  
 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
Testemunha: 
Nome: 
CPF: 
 
CONTRATADA: (informar a razão social) 
 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
Testemunha: 
Nome: 
CPF: 
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DOCUMENTO Nº 1 DO CONTRATO 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 

CONFORME ANEXO I DO EDITAL 
 
 
 
 

 



 

 

DOCUMENTO Nº 2 DO CONTRATO 
 

TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS 

 
 

CONFORME APÊNDICE I DO EDITAL 
 

  



 

 

DOCUMENTO Nº 3 DO CONTRATO 
 

TERMO DE ACEITE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 
 
Por intermédio deste termo de aceite, a CONTRATANTE confirma o recebimento dos 
serviços contratados através do Contrato de Prestação de Serviços, firmado pelas partes 
em XXXXXXXXXXXXX, que, foram verificados e testados quanto a sua conformidade 
perante à CONTRATADA e, dá nesta data, seu aceite e recebimento sem perda do direito 
da garantia e outras faculdades previstas no Contrato. 
 
 
 

Brasília, ___________/_____________de 200_ 
 
 
 
 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 
 
 

  



 

 

DOCUMENTO Nº 4 DO CONTRATO  
 

QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE (FQ415-042) 
 

CONFORME ANEXO VIII DO EDITAL 
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